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Apublicação deste livro que a Fundação Luso-Americana representa um marco nas
obras em língua portuguesa sobre a imigração no século XXI. A sua actualidade
resulta, antes do mais, de este nosso século ser, como já referiu António Guterres,

Alto Comissário das Nações Unidas para os Refugiados, o “século do povo em
movimento”. E a sua mais valia reside precisamente na qualidade dos contributos que o
coordenador do volume, Demetrios Papademetriou, soube congregar e coligir.

A Europa e os seus imigrantes no século XXI” contribui assim para o primeiro
objectivo de quem entende necessário promover um debate público objectivo e sereno sobre
a realidade das migrações contemporâneas no continente europeu: o de nos proporcionar o
acesso a um vasto conjunto de informação de absoluta fiabilidade. Com efeito, a forma mais
relevante de impedir que a temática da imigração fique prisioneira dos fantasmas, das falsas
ideias feitas, dos preconceitos racistas e populistas é proporcionar informação objectiva e
globalmente compreensiva.

Mas o volume que ora se dá à estampa assume a ambição e também o risco de nos
facultar uma reflexão apurada sobre essa informação, identificando as vantagens de uma
imigração regulada de par com os desafios que essa regulação e a subsequente integração dos
imigrantes nas sociedades de acolhimento colocam. Fugindo da armadilha das categorias
gerais, os diversos capítulos conferem-nos uma panorâmica dos diferentes enfoques e das
distintas categorias de imigrantes que buscam o continente europeu, ao mesmo tempo que
avaliam com rigor e isenção as reacções das sociedades de destino.

A leitura de “A Europa e os seus imigrantes no século XXI” é pois um exercício
estimulante que nos interpela directamente sobre um tema central do nosso futuro colectivo:
a transformação do perfil das nossas próprias sociedades e do modelo europeu de coesão
social, num desafio permanente aos valores da tolerância pelo que é diferente, do respeito
mútuo, do diálogo entre diversas culturas, da procura de dinâmicas de integração que
preservem a dignidade humana de todos os envolvidos.

Leitura obrigatória para quem quer perceber a Europa onde viveremos neste século XXI!

António Vitorino
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PREFÁCIO

RUI MACHETE
Presidente do Conselho Executivo 
da Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento





Osaldo demográfico negativo que se vem registando nestes últimos anos em
Portugal representa uma ameaça séria ao desenvolvimento económico do nosso
País e, a manter-se por dilatado período, lança sombras sobre o nosso próprio

futuro como nação. Este problema específico do nosso País acresce ao vasto conjunto de
questões que tornam as migrações internacionais uma matéria candente no Século XXI,
carecida de atentas reflexões, mas também, sobretudo, de medidas políticas adequadas.

O livro que agora se traduz, organizado por Demetrios Papademetriou, do
Migration Policy Institute de Washington e pela Fundação Luso-Americana, mas com alguns
textos preparados especialmente para a edição portuguesa, representa um contributo
importante para a  discussão dos temas migratórios, quer no plano internacional e
europeu, quer especificamente em Portugal. Nas matérias objecto do estudo, merece ser
sublinhado que foram tomadas em consideração as vastas implicações desta temática
noutros sectores como o do urbanismo, o do mercado de trabalho e da segurança social, e
a própria dinâmica social de mudança e da inovação. De algum modo os grandes
movimentos de massas que transpondo as fronteiras, passam a conviver mais ou menos
integrados nas comunidades nacionais, põem questões ao Estado de bem estar, sobretudo
no seu modelo europeu, que não podem ser ignoradas.

Gostaria, também de sublinhar a contribuição para este livro de importantes
estudos elaborados por cientistas portugueses. A valorização e o reconhecimento
internacional dos cientistas portugueses constitui, aliás, um importante objectivo da
Fundação, como entidade financiadora da investigação nesta área.

Por último, refira-se que a cooperação entre o MPI e a FLAD, iniciada  há uns
anos, tem permitido e propõe-se continuar a aprofundar a problemática das migrações,
numa óptica europeia e americana, mas também transatlântica, isto é, no quadro das
complexas relações entre a União Europeia e os Estados Unidos num mundo cada vez
mais global.

Rui Chancerelle de Machete
Janeiro, 2008

PREFÁCIO XI





GERIR MELHOR AS MIGRAÇÕES
INTERNACIONAIS: PRINCÍPIOS E
PERSPECTIVAS PARA MAXIMIZAR
OS BENEFÍCIOS DAS MIGRAÇÕES

Demetrios G. Papademetriou



INTRODUÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO

De há quase duas décadas para cá, o capital e os mercados de bens, serviços e
diferentes tipos de trabalho têm vindo a tecer uma cada vez mais intricada rede
global de interdependências económicas e, também de forma crescente, sociais1.

Porém, nos últimos anos, estas interdependências estimuladas pela “globalização” parecem
ter passado à defensiva, na medida em que os governos e as opiniões públicas um pouco
por todo o mundo voltaram a rever alguns dos princípios e práticas fundamentais que
caracterizam este fenómeno e a observar mais atentamente os seus efeitos.

De todas as componentes deste processo de introspecção, nenhuma tem tido resultados
mais insatisfatórios do que a que concerne aos efeitos do aumento da interdependência ao
nível do mercado de trabalho – efeitos esses cujo carácter globalmente positivo foi há
muito demonstrado de forma ampla. Existe um volume crescente de indicações de que
segmentos significativos da população, tanto nos países ricos como nos países pobres, têm
sido efectivamente afectados de forma adversa pelas formas reinantes de interdependência
– pelo menos no curto e médio prazo – e de que a maior parte dos governos,
independentemente do nível de desenvolvimento dos seus países, se tem revelado mal
preparada para ajudá-los a realizar o ajustamento ao aumento da concorrência
internacional. Por outro lado, a preocupação em relação à possibilidade de o aumento dos
níveis de abertura facilitar o financiamento das actividades e movimentações terroristas
veio juntar-se ao cepticismo em relação à abertura face ao exterior segundo os moldes
promovidos pela Organização Mundial do Comércio (OMC), a qual se tornou ela própria
um foco privilegiado do movimento anti-globalização. Em consequência de tudo isto, de
forma algo súbita e até certo ponto inesperada, o caminho para o aprofundamento global
da interdependência passou a estar repleto de altos e baixos, becos sem saída e desvios, que
tornam impossível prever quando ocorrerá ou que sentido tomará a próxima fase do
processo de globalização.

Poucos subprodutos da globalização constituem uma questão tão sensível para as opiniões
públicas das sociedades industriais avançadas quanto o movimento de pessoas.
Naturalmente, esse movimento preocupa também os países menos desenvolvidos, ainda
que a partir de perspectivas diversas. Para estes últimos, o fluxo de pessoas constitui uma
autêntica bóia de salvação para os seus cidadãos e economias – em particular, devido às
remessas dos emigrantes, cujo montante global está actualmente estimado pelo Banco
Mundial em mais de 200 mil milhões de dólares anuais  (o que corresponde a mais do
triplo do total global da ajuda pública ao desenvolvimento).

Porém, as preocupações não terminam aí, já que estes países se mostram também
fortemente apreensivos em relação a três outros aspectos. Em primeiro lugar, em relação à
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1 O “Uruguay Round” das negociações para a liberalização global do comércio e os diversos acordos comerciais
de âmbito regional (particularmente na região da América do Norte) que tiveram início no final de década de
1980 são habitualmente apontados, ainda que de forma algo arbitrária, como os momentos que marcaram o
início da mais recente e intensa fase da globalização.



possibilidade de que o comportamento das autoridades e da população em geral dos países
em que trabalham os seus cidadãos assuma um carácter de desrespeito grosseiro pelos
direitos humanos, laborais e outros direitos fundamentais desses mesmos cidadãos. Em
segundo lugar, em relação aos riscos para as vidas dos seus cidadãos que estão associados à
actividade da indústria do tráfico que se tem vindo a desenvolver em torno das deslocações
não autorizadas (ao mesmo tempo, em virtude destas redes criminosas operarem com
quase total impunidade em numerosos países menos desenvolvidos, têm vindo a corroer a
legitimidade das instituições públicas desses países e a dificultar as suas relações com os
governos dos países de trânsito e de destino). Finalmente, em relação ao risco de que as
políticas de imigração cada vez mais selectivas que têm vindo a ser implementadas nas
sociedades industriais avançadas possam estar a ter como consequência o esgotamento das
suas reservas de capital humano, cuja educação e formação foi financiada através de
recursos públicos escassos.

No centro de todos estes interesses e reacções contraditórios em relação às migrações
internacionais está o simples facto de que o alcance deste fenómeno é hoje em dia
praticamente universal. As migrações afectam actualmente as vidas de um maior número
de pessoas e assumem-se como uma questão mais importante nas esferas política e
económica de um maior número de estados do que em qualquer outra fase da era
moderna. Num mundo em que o número acumulado de migrantes à escala global está
actualmente estimado pelas Nações Unidas (ONU) em mais de 200 milhões de pessoas ,
quase nenhum país do mundo se encontra à margem das migrações internacionais ou é
imune aos seus efeitos. Este facto só por si bastaria para garantir que as migrações
permanecerão uma questão central nos debates e negociações aos niveis nacional, regional
e “global” no futuro previsível.

Poucos fenómenos sociais na história da humanidade terão tido consequências
civilizacionais tão relevantes quanto as migrações. Na verdade, a história está repleta de
“eras das migrações” – do estabelecimento das colónias gregas e das conquistas romanas,
passando pelos impérios bizantino, árabe e otomano e pelos diversos impérios asiáticos, até
às colonizações europeias e às migrações em grande escala do século XIX e de inícios e
finais do século XX. Para além do mais, poucos outros fenómenos sociais desta dimensão
se relacionam de forma tão próxima com o progresso humano, ou têm tido um papel tão
fundamental na ascensão e declínio de entidades politicamente organizadas quanto as
migrações.

Surpreendentemente, porém, esta longa experiência humana com o fenómeno das
migrações não parece ter encontrado tradução em modelos de boas práticas de gestão que
possam ser eficazmente adaptados e aplicados em diferentes contextos. Boa parte da
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1O valor correspondente estimado para 2001 foi de 111 mil milhões de dólares. Este crescimento reflecte
sobretudo a assunção de hipóteses mais “ousadas” e a utilização de técnicas de estimação mais sofisticadas.

2Quaisquer estimativas a este nível de agregação têm naturalmente associados numerosos problemas de definição
e medida.A este propósito, veja-se também a discussão acerca da relativa falta de robustez dessas estimativas mais
à frente neste texto.



explicação desta contradição reside no facto das migrações em grande escala, ao porem em
causa o sentido de identidade das sociedades receptoras e ao exporem as debilidades dos
seus modelos de governância económica e social – bem como a sua capacidade de
salvaguardar o respeito pela lei  –, facilmente resultarem em contenciosos de natureza
política. Por sua vez, essas profundas divergências políticas interferem com a capacidade dos
governos prosseguirem políticas internas e externas que lidem com este fenómeno de
forma ponderada e, o que é ainda mais importante, de um modo que se revele
sistematicamente vantajoso para a maioria dos que estão envolvidos nas migrações ou são
por elas afectados.

Por outro lado, de cada vez que os níveis de apoio à imigração caem abruptamente (o que
costuma ocorrer com notável regularidade), verifica-se que a duração e a profundidade da
experiência das sociedades com este tipo de processo não parecem torná-las imunes à
ocorrência de reacções excessivas. Este facto contar-se-á entre os mais próximos de
constituírem “leis” das migrações de entre todos quantos possamos identificar. Aliás, tal
como sucede com a maioria das leis, parece verificar-se independentemente de factores
como a magnitude do impacte da imigração organizada sobre a trajectória das sociedades
em questão ou o progresso económico, as vantagens ou a experiência que essas sociedades
daí possam ter retirado.

A. ESTRUTURA DO CAPÍTULO
Esta introdução tem como destinatários principais os decisores políticos, particularmente
nos estados industriais avançados . Em consequência disso mesmo, trata por vezes com
excessiva rapidez e superficialidade (incorrendo em generalizações algo abusivas) questões
cujo tratamento tem maior cabimento no contexto de discussões no âmbito de sistemas
migratórios específicos ou de artigos que se debrucem sobre as circunstâncias e
perspectivas dos países menos desenvolvidos, cujos cidadãos são os principais protagonistas
das migrações internacionais. Esta opção tem como infeliz consequência algum sacrifício
da precisão possibilitada pela análise de casos específicos e da generalidade associada às
perspectivas verdadeiramente globais.

Assim, após referir de forma breve os principais factores explicativos das migrações
internacionais, este capítulo começa por traçar um esboço geral da dimensão deste
fenómeno e da sua previsível evolução nas próximas duas décadas, para então discutir de
forma mais aprofundada as questões relacionadas com a gestão das migrações, as quais
constituem o seu objecto principal. A este respeito, enuncia e explora algumas das
questões, tanto práticas como filosóficas, que os decisores políticos deverão ter presentes e
dominar melhor na sua busca por formas mais eficazes de actuação política. Neste capítulo,
tanto os leitores como os decisores políticos são advertidos em relação à necessidade de
estarem cientes das dificuldades com que os governos se deparam ao procurarem, num
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4 As expressões “estados/democracias/sociedades/economias industriais avançados”, “estados industrializados”,
“primeiro mundo”, “países desenvolvidos”, “estados ocidentais avançados”, “Norte”, “nações ricas” e “países da
OCDE” referem-se todas aos 24 estados que constituíam a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Económico no início da década de 1990, antes da adesão do México e de outros países em desenvolvimento.



mundo cada vez mais interligado, influenciar processos sociais profundamente incrustados
e de grande magnitude exclusivamente através da adopção de legislações internas mais
restritivas ou de outras políticas unilaterais. A concluir o capítulo, argumenta-se em favor
de políticas mais ponderadas que trabalhem com, e não contra, tanto o mercado como a
natureza humana, bem como em cooperação com os países a partir e através dos quais os
imigrantes – especialmente os irregulares ou não autorizados – acedem às sociedades
industriais avançadas.

Neste capítulo, sugere-se também como objectivo das políticas nesta área a identificação
mais precisa dos benefícios da imigração para todas as partes interessadas e o controlo e
limitação das suas consequências mais negativas e perversas. Segundo se argumenta, a
forma mais eficaz de gerir as migrações internacionais em prol do benefício geral deverá
passar por leis e regulamentos assentes numa abordagem política realista, na atenção para
com as exigências internas dos países receptores (a qual exige só por si grande sensibilidade
política) e numa atitude clara e transparente em relação aos objectivos e compromissos
internacionais. O elevado grau de exigência associado a estes requisitos sugere que, numa
área de intervenção política tão complexa quanto as migrações internacionais, saber gerir
a incerteza e saber lidar com as imperfeições poderão constituir requisitos fundamentais –
ou até mesmo os únicos objectivos realistas que as políticas deverão assumir.

O SISTEMA MIGRATÓRIO INTERNACIONAL:
MEDIDAS DA INEXACTIDÃO
O sistema migratório internacional une países emissores, receptores e de trânsito através
de um conjunto de ligações cada vez mais complexas. No seu conjunto, mais de metade
dos países do mundo intervêm neste sistema de forma significativa e é cada vez maior o
número dos países que desempenham vários papéis em simultâneo – enquanto áreas de
origem e trânsito dos imigrantes e enquanto áreas nas quais esses imigrantes se instalam
ou, o que é cada vez mais frequente, para as quais se deslocam temporariamente para
trabalhar. É também visível no seio deste sistema a existência de uma relação quase
simbiótica entre as várias partes interessadas nas migrações. Para além dos próprios
migrantes, estas incluem os empregadores, os consumidores de todo o género de bens e
serviços, as famílias, redes transnacionais de todos os tipos (incluindo organizações
criminosas) e um vasto conjunto de instituições da sociedade civil e do estado, aos níveis
local, regional e nacional.

NúMEROS ACUMULADOS DE MIGRANTES
Tal como foi referido, a Divisão de População das Nações Unidas estima que o número
acumulado de pessoas que vivem actualmente, e há pelo menos um ano, fora do país onde
nasceram (o que constitui a sua definição de migrante internacional) é de cerca de 200 milhões.
Esta estimativa significaria que o número acumulado de migrantes internacionais à escala global
corresponde a cerca de 3,2 por cento da população mundial. De entre as diversas limitações
desta estimativa, a mais relevante consiste no facto de ter por base os números oficiais dos
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diversos países, os quais dependem de decisões políticas sobre quem deve ou não ser
contabilizado e, o que é ainda mais importante, sobre o que deve ou não ser tornado público.

Por exemplo, a estimativa das Nações Unidas inclui as cerca de 30 milhões de pessoas (a
maioria das quais de etnia russa) que haviam sido consideradas migrantes internos até ao
início da década de 1990 mas foram reclassificadas como migrantes internacionais aquando
do colapso da União Soviética e da sua divisão num grande número de estados
independentes. Por outro lado, a maioria dos migrantes temporários cujos vistos têm mais
de um ano de duração, para além de pelo menos metade dos migrantes não autorizados,
ficam também tipicamente de fora destas estimativas, em virtude de muitos sistemas
estatísticos nacionais não os terem em conta.

Existem algumas excepções importantes a esta “regra”. Por exemplo, tanto os EUA como
vários países da América do Sul elaboram as suas próprias estimativas das suas populações
imigrantes não autorizadas, ou não contestam as produzidas por analistas de renome.
Alguns outros países elaboram este tipo de estimativas mas não as divulgam por motivos
políticos. Por exemplo, uma estimativa altamente reservada, que apontava para a existência
de cerca de meio milhão de imigrantes não autorizados no Reino Unido, saíu a público
em 2005 para grande embaraço do governo deste país. Um terceiro grupo de países
trabalha com base em “estimativas grosseiras” – sendo a do Canadá ligeiramente inferior
mas da mesma ordem de grandeza da britânica.A lição geral que daqui podemos retirar é
que é necessário desagregar as estimativas “globais” e examinar as suas partes constituintes
tão cuidadosamente quanto possível antes de retirar ilações apressadas.

Porém, as estimativas são importantes se pretendermos avaliar a magnitude global, a
distribuição e as direcções gerais dos fluxos migratórios. Por exemplo, do número total de
migrantes internacionais estimado pela Divisão de População das Nações Unidas, cerca de
30 por cento encontram-se no continente americano, 42 milhões dos quais no Canadá e
EUA (os números relativos aos países do hemisfério ocidental encontram-se
provavelmente entre os mais robustos, uma vez que muitos dos principais estados
envolvidos têm em conta uma parte substancial dos imigrantes irregulares nas suas
estimativas).A parte correspondente à Europa continental corresponde a cerca de 20 a 25
por cento. O nível de incerteza no que diz respeito a este continente é mais elevado
devido às razões anteriormente enunciadas. Os restantes cerca de 50 por cento enontram-
se no resto do mundo, sendo a Ásia a região que conta com o maior número de
imigrantes.

As migrações ilegais/irregulares/indocumentadas/não autorizadas constituem de longe a
forma de migração que registou o mais rápido crescimento nos últimos dez anos. Uma
estimativa aproximada do número de migrantes não autorizados que contribuem para o
verdadeiro total de migrantes a nível mundial aponta para números na ordem dos 30 a 40
milhões. Destes, é nos EUA que se encontra o maior número (cerca de 11 milhões, ou 30
por cento de toda a população estrangeira destes país).A África do Sul e a Rússia contam
também com vários milhões de imigrantes irregulares, mas as estimativas variam
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consideravelmente. Finalmente, a Europa continental “acolhe” também um número
significativo de imigrantes irregulares, a maioria dos quais se encontra na parte meridional
da União Europeia (UE). No total, a Europa continental conta com cerca de 6 a 8 milhões
de imigrantes não autorizados, embora esse número flutue ao sabor de cada nova
campanha de regularização (tipicamente, essas campanhas proporcionam a aquisição de um
estatuto legal temporário, enquanto que as regularizações no continente americano
costumam dar acesso ao direito legal de residência permanente). No entanto, essas
flutuações são mais cíclicas do que se poderia pensar, uma vez que grande parte dos
beneficiários das campanhas de regularização regressa tipicamente à situação de
irregularidade por não conseguir satisfazer as condições que lhes permitiriam manter o seu
estatuto legal.

A imigração ilegal não é, porém, uma característica exclusiva dos países de rendimento
elevado ou médio. O México, que é o mais profícuo país de origem de migrantes não
autorizados (bem como legais) a nível mundial, conta também provavelmente com perto
de um milhão de imigrantes irregulares, muitos dos quais são reformados norte-
americanos que se instalaram nesse país sem autorização oficial.

FLUXOS MIGRATÓRIOS
As estimativas relativas aos fluxos migratórios confirmam este quadro global. Embora os
fluxos migratórios anuais sejam ainda mais difíceis de estimar do que os números
acumulados – na medida em que muitas dessas estimativas constituem meras “fotografias”
de momentos isolados de processos migratórios ainda em curso –, as melhores estimativas
disponíveis apontam para qualquer coisa como 10 a 15 milhões de pessoas. Mais uma vez,
este número depende em grande medida das entidades que levam a cabo as contagens, pois
são também elas quem determina quem deve ser contabilizado. O intervalo de confiança
alargado atrás apresentado tem em conta as seguintes três componentes: (a) imigrantes
legais (permanentes ou temporários de longa duração), os quais são passíveis de contagem
com alguma – mas só alguma – fiabilidade; (b) entradas e permanências não autorizadas,
as quais são extremamente difíceis de contabilizar (tal como será discutido em maior
detalhe mais adiante); e (c) requerentes de asilo, os quais são relativamente fáceis de contar,
mas particularmente difíceis de classificar.

Entre as principais componentes do primeiro grupo, incluem-se as seguintes:
• Reagrupamento familiar e migrações laborais, qualificadas ou não;
• A maioria dos estudantes internacionais (sendo que os estudantes de línguas

estrangeiras a frequentarem cursos com três meses ou menos de duração são
provavelmente excluídos);

• Trabalhadores temporários de todos os níveis de qualificações (exceptuando os que
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desempenham trabalhos de curta duração ou verdadeiramente sazonais );
• Homens e mulheres de negócios com direito legal de permanência noutro país por

mais de um ano; e
• Investidores e empresários de todos os tipos.

A contabilização dos requerentes de asilo é ainda mais complexa. Uma forma possível de
o fazer consistiria em somar à estimativa do seu número acumulado o número dos
requerentes de asilo cujos pedidos são favoravelmente apreciados durante o ano em
questão. Os requerentes de asilo que permanecessem nos países em que submeteram os
seus pedidos enquanto aguardam o resultado da apreciação poderiam ser incluídos nas
estimativas dos fluxos. Finalmente, os requerentes de asilo que permanecessem nos países
de acolhimento qualquer que fosse o parecer relativo ao seu pedido seriam incluídos na
parte das estimativas relativa às “entradas e permanências não autorizadas”.

Os Estados Unidos, o Canadá, a Austrália e a Nova Zelândia – os chamados países
tradicionais de imigração – constituem provavelmente o destino de cerca de 40 por cento
de todos estes fluxos.As restantes sociedades industriais avançadas, entre as quais o Reino
Unido tem sido nos últimos anos o actor mais relevante nesta matéria, representam
provavelmente outros 25 por cento (dentro deste grupo, uma proporção elevada recorre
ao canal do asilo político). Os restantes distribuem-se entre as economias de crescimento
elevado à escala regional no quintil superior dos países em desenvolvimento e os países
contíguos aos estados industriais avançados. É neste último grupo de países que é mais
comum encontrar-se um vasto número de migrantes irregulares, que aí são abandonados
(ou “temporariamente depositados” por traficantes) durante períodos de tempo mais ou
menos alargados, enquanto aguardam uma oportunidade de alcançarem os seus destinos
desejados. Poucos desses migrantes estarão minimamente interessados em regressar aos seus
países de origem, ou em lá permanecerem no caso de serem deportados.

A COMPOSIÇÃO DAS MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS
No que diz respeito à composição em termos de género, o número acumulado de
migrantes a nível mundial divide-se mais ou menos equitativamente entre homens e
mulheres.Algumas organizações internacionais, tais como a Organização Internacional do
Trabalho (OIT), têm vindo a sugerir que as mulheres ultrapassaram já os homens em
termos de números acumulados, em grande medida em virtude do facto de certos fluxos
no continente asiático serem predominantemente constituídos por mulheres e de diversos
grupos de migrantes (ver em baixo) registarem uma proporção superior de mulheres.
Porém, o grupo específico dos imigrantes que regista actualmente o crescimento mais
acelerado, tanto no que diz respeito aos números acumulados como sobretudo em termos
de fluxos, são as crianças, seguidas pelas mulheres (o número absoluto de crianças continua
a ser reduzido, mas a sua evolução tem sido alarmante).

CATEGORIAS DE MIGRANTES
No que diz respeito às categorias de migrantes, de longe o grupo mais numeroso tem
correspondido e continua a corresponder ao reagrupamento familiar, que continua a ser
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o elemento central e o multiplicador-chave de todos os sistemas migratórios. Com efeito,
mesmo no caso dos sistemas mais selectivos de regulação da imigração – tais como o do
Canadá, com o seu altamente copiado sistema de selecção por pontos –, as famílias
permanecem o principal pilar do sistema. Isso deve-se ao facto de mesmo a parte do
sistema por pontos do Canadá que assenta na avaliação das qualificações dos potenciais
imigrantes, e que é responsável por cerca de metade do número total de autorizações de
entrada no país com carácter permanente, apenas avaliar as qualificações do “chefe de
família”. Isto implica que menos de um quarto do número total de estrangeiros a quem é
em cada ano concedida uma autorização de residência permanente são sujeitos a uma
avaliação das suas qualificações.

A ordenação em termos quantitativos globais das categorias de migrantes prossegue da
seguinte forma: os migrantes familiares são seguidos pelos migrantes possuidores de vistos
de trabalho, tanto temporários como permanentes. Com excepção das entradas não
autorizadas, é este o tipo de entrada que regista o mais rápido crescimento. Muitos dos
migrantes pertencentes ao grupo dos trabalhadores legais migram desde logo
acompanhados pela sua familia próxima, enquanto outros (re)unem-se com as suas famílias
algum tempo depois da entrada no país de destino (a definição de “família próxima” para
efeitos administrativos varia de um local para o outro).

Os requerentes de asilo e refugiados são o terceiro tipo principal de fluxo, mas constituem uma
pequena proporção dos números acumulados globais. O Alto-Comissariado das Nações
Unidas para os Refugiados (ACNUR) estima que, entre 1980 e a actualidade, menos de
10 milhões de pessoas entraram legalmente nos países de destino através dos canais de asilo
político e de reinstalação de refugiados. No seu conjunto, menos de 10 por cento do
número total acumulado de migrantes tem sido ao longo do tempo constituído por
requerentes de asilo e refugiados.

Uma última categoria que se reveste de particular interesse (e que é objecto de análise mais
para a frente neste capítulo) consiste na imigração ilegal.Tal como já foi referido, este tipo
de migração é de longe a que tem registado o mais acentuado crescimento ao longo dos
últimos dez anos.

TIPOS E DEFINIÇÕES DE IMIGRAÇÃO ILEGAL
Tal como sugerido pela discussão precedente, a imigração ilegal assume diversas formas, de
entre as quais há quatro que são especialmente comuns.

Entradas indocumentadas/não autorizadas. Correspondem aos cidadãos de um determinado
estado que entram da forma clandestina num outro país.A maioria destes migrantes fá-lo
através de fronteiras terrestres, mas a via marítima é também frequentemente utilizada, tal
como, sempre que os sistemas de fiscalização e controlo são suficientemente permeáveis, a
via aérea. Em qualquer um destes casos, o migrante em questão consegue escapar à
detecção e, consequentemente, ao controlo do seu direito legal de entrada (nos EUA, onde
as pessoas que recorrem a esta forma de entrada no país constituem cerca de dois terços
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do total de imigrantes residentes irregulares, esta categoria designa-se por “entrada não
sujeita a controlo”, ou “EWI” segundo a expressão em inglês “entry without inspection”).
Uma proporção cada vez maior destes imigrantes clandestinos é vítima de tráfico ou
auxiliada por contrabandistas.

Indivíduos sujeitos a controlo na entrada mas que entram no país de destino através da utilização de
documentos fraudulentos. A fraude em questão pode dizer respeito à identidade da pessoa
e/ou à documentação que permite o acesso ao direito de entrada. Uma variante específica
desta categoria consiste na entrega de pedidos de asilo fraudulentos, em que aspectos como
a identidade do requerente ou a documentação e narrativa que apoiam o pedido de asilo
poderão ter sido falsificados.

Indivíduos cuja permanência excede o período de validade do visto. Corresponde aos indivíduos
que entram de forma legal num outro país, mas que “deliberadamente” (ver em baixo)
excedem o período de permanência legal, caindo assim numa situação de ilegalidade.

Indivíduos que infringem os termos e condições dos vistos. Trata-se dos cidadãos de um
determinado país que entram num outro país dotados da documentação necessária e
através dos canais apropriados, mas que a certa altura infringem as condições associadas ao
seu visto de entrada. O tipo mais comum de infracção consiste na aceitação de emprego.
Uma variante praticamente institucionalizada deste tipo de infracção consiste na actividade
de certas escolas de línguas, por exemplo no Japão, que são conhecidas por aceitarem
inscrições de pessoas que oficialmente se deslocam para o país para estudar, mas que na
verdade se dedicam fundamentalmente a trabalhar (muitas vezes a tempo inteiro),
beneficiando do facto do trabalho ser habitualmente autorizado enquanto actividade
suplementar quando desempenhado por estudantes. Uma outra variante deste tipo de
infracção ocorre quando indivíduos munidos de vistos que conferem privilégios especiais
– por exemplo,“vistos de trabalho transfronteiriço”, que permitem aos residentes nas áreas
fronteiriças de um determinado país viver e trabalhar no país adjacente dentro de limites
geográficos e temporais estritamente definidos – infringem sistematicamente esses limites.

Embora estes quatro tipos de entrada e permanência não autorizada constituam a
esmagadora maioria das infracções associadas aos fluxos migratórios, importa assinalar que
muitos estrangeiros podem também incorrer em violações menores ou temporárias das leis
de imigração dos países de acolhimento, no âmbito de entradas e permanências que são
de uma forma geral regulares. Por exemplo:

• Alguns turistas poderão exceder a sua duração autorizada de permanência enquanto
aguardam uma decisão relativa ao pedido de extensão dessa autorização;

• Certos visitantes para fins de negócios poderão desempenhar actividades profissionais
que exijam uma categoria de visto distinta da que lhes foi concedida;

• Alguns estudantes poderão infringir as condições dos seus vistos de estudo ao
trabalharem por curtos períodos de tempo, seja por trabalharem um número de horas
superior àquele que lhes é permitido conciliar com os estudos ou por se dedicarem
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a actividade não autorizadas durante a parte dos seus planos de estudos
correspondente à formação prática;

• Alguns trabalhadores possuidores de vistos de trabalho temporário poderão mudar de
empregador (ou até de sector de actividade) sem a devida autorização das autoridades
em matéria de imigração.

Ainda que estes tipos de infracções ocorram com relativa frequência e que algumas
assumam certa relevância, a maioria é relativamente “inocente”, no sentido de não
assumir um carácter sistemático e de não se prolongar durante um período de tempo
alargado. De facto, a maioria dos sistemas estatísticos opta por ignorar este género de
infracções, ou nem sequer tem a capacidade de as detectar e contabilizar. Para além do
mais, no que se refere aos regulamentos e procedimentos administrativos, muitas destas
infracções resultam tipicamente da existência de regras inflexíveis e do carácter
burocrático ou da falta de pessoal (logo, do excesso de trabalho) dos organismos
responsáveis pela área da imigração, que não dispõem dos recursos necessários para
apreciarem os pedidos e requerimentos em tempo devido.

Por exemplo, nos EUA, em 2004, encontravam-se pendentes mais de seis milhões de
requerimentos relativos a questões relacionadas com a imigração – muitos dos quais
eram requerimentos de alteração do estatuto ou categoria dos imigrantes (é difícil
comparar com este número os dados mais recentes, devido ao facto do Departamento
de Segurança Interna norte-americano, ou DHS, ter entretanto alterado a forma como
são calculados e tornados públicos). Tipicamente, muitos destes requerentes ter-se-ão
visto numa situação de ilegalidade em resultado dos longos atrasos na apreciação dos seus
pedidos.

DISTRIBUIÇÃO MUNDIAL DO TOTAL ACUMULADO DE MIGRANTES
A distribuição mundial do número total acumulado de migrantes é aproximadamente a
seguinte: o espaço político correspondente à NAFTA (Acordo de Comércio Livre da
América do Norte), isto é, os Estados Unidos, o Canadá e o México, contam com
aproximadamente 43 milhões de imigrantes em termos de números acumulados e com
cerca de 3,5 milhões de imigrantes em termos de fluxos migratórios anuais. A União
Europeia a 25, juntamente com a Área Económica Europeia (AEE), acolhe uma
proporção ligeiramente inferior do stock total de imigrantes, para uma base
populacional sensivelmente idêntica à da NAFTA com cerca de 440 milhões de
habitantes. Isto faz da Europa, definida desta forma geral, uma região de destino de
importância assinalável (ainda que muito mais recente) em matéria de migrações
internacionais.

No entanto, tal como foi já assinalado, tanto os maiores fluxos absolutos como a maior
proporção do stock total encontram-se na Ásia. Com efeito, a Ásia tem vindo a ocupar
esta posição cimeira ao longo das quatro últimas décadas. A Ásia será ainda o mais
provável centro de gravidade em termos de migrações nas décadas que se avizinham, na
medida em que é (de longe) o continente mais vasto, bem como o espaço que conta
com os dois maiores países de características multiétnicas em acelerado crescimento
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económico: a China e a Índia. A instabilidade na Ásia do Sul, no Médio Oriente e na
região do Golfo Pérsico contribui de forma adicional para a volatilidade deste
continente – aumentando consequentemente o seu potencial para a ocorrência de
fluxos migratórios em grande escala.

PESO RELATIVO DA IMIGRAÇÃO
Finalmente, no que diz respeito ao peso relativo, ou ao número de imigrantes per capita
(refiro-me aqui ao critério mais comum e politicamente neutro para a classificação enquanto
“imigrantes” – os naturais de outro país), os países industriais avançados que registam os mais
elevados rácios entre o número de naturais de outros países e o número de naturais do seu
próprio país são os seguintes: o pelotão da frente é constituído pelo Luxemburgo, com cerca
de 35 a 40 por cento, a Austrália, com pouco mais de 25 por cento, e a Suíça, com pouco
menos de 25 por cento.O segundo grupo é liderado pelo Canadá com cerca de 17 por cento,
seguido pela Alemanha com cerca de 13 por cento e os Estados Unidos com pouco mais de
12 por cento. A estes dois grupos de países segue-se um terceiro, no qual a proporção dos
naturais de outros países encontra-se entre os 8 e os 11 por cento. Entre estes, encontramos a
Suécia, a França, a Holanda, a Bélgica, a Rússia e a Grécia.

RECAPITULAÇÃO
Em jeito de recapitulação, valerá a pena sublinhar três aspectos principais. Em primeiro
lugar, as populações incluídas nas estatísticas da imigração variam consideravelmente de
país para país. Por exemplo, alguns países consideram nas suas estatísticas da imigração
todos os naturais de outros países a quem foi concedido o direito legal de residência
permanente. Os Estados Unidos incluem ainda nas suas estatísticas a maioria dos seus 11
milhões de imigrantes não autorizados e os cerca de 1,6 milhões de residentes temporários
de longa duração. A França, em contrapartida, exclui das suas estatísticas oficiais da
imigração todos os naturais de outros países que se tenham naturalizado.A Alemanha, por
sua vez, não considera nas suas estatísticas oficiais da imigração os milhões de Aussiedler –
indivíduos de etnia alemã que regressaram ao país de origem desta diáspora, mas que, na
sua quase totalidade, nasceram e viveram durante várias gerações noutros países.
Numerosos países europeus consideram os filhos dos imigrantes como sendo
“estrangeiros”, ainda que já tenham nascido no território de destino, e nenhum desses
países inclui estimativas do número de inigrantes não autorizados nas suas estatísticas
oficiais da imigração.

Em segundo lugar, se subtrairmos ao número total acumulado de migrantes a nivel mundial
os cerca de 30 milhões de indivíduos, na sua maioria russos, que se tornaram migrantes
internacionais em resultado de circunstâncias algo “técnicas” (pois foram as fronteiras, e não
as pessoas, que se deslocaram), o stock total de migrantes representa hoje em dia cerca de
2,7 ou 2,8 por cento da população do planeta. Esta proporção é apenas ligeiramente
superior (em termos relativos, em cerca de 15 ou 20 por cento) às registadas nas décadas de
1960, 1970, 1980 e grande parte dos anos ‘90. É só a partir da segunda metade da década
de ‘90 que as migrações internacionais parecem ter registado uma aceleração, causada pelo
aumento dos fluxos não autorizados de uma forma crescentemente organizada.
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Em terceiro lugar, embora existam diversas tendências gerais que são mais ou menos
válidas para a maioria das sociedades industriais avançadas, apenas uma assume um carácter
verdadeiramente global. Grande parte do crescimento e sustentação dos números elevados
que caracterizam as migrações internacionais deve-se tanto à realidade dos mercados das
sociedades industriais avançadas quanto ao facto de “eles” (os migrantes) conseguirem
transpôr os portões dos países do Norte e aí “impôrem” a sua presença. Esta consideração
reflecte a adopção de uma perspectiva da análise que assume plenamente, e de forma
provocadora e controversa, o facto dos países receptores estarem profundamente
implicados em todas as formas de migrações internacionais. Os países receptores
proporcionam as condições e circunstâncias que permitem a sustentação e
desenvolvimento da imigração – um aspecto que está muitas vezes ausente ou, mais
frequentemente, que é muito pouco enfatizado na maior parte das análises
governamentais. Não é por isso surpreendente que as politicas resultantes se revelem
pouco eficazes.

FACTORES CAUSADORES, DESENCADEADORES 
E FACILITADORES DAS MIGRAÇÕES 
Os conflitos e os desastres em grande escala, tanto naturais como de origem humana,
constituem factores desencadeadores evidentes das migrações, na medida em que levam as
pessoas a deslocarem-se para salvarem as suas vidas. Outros factores desencadeadores
incluem a vontade dos indivíduos se protegerem a si mesmos e às suas famílias da sujeição
persistente a dificuldades físicas e económicas e de evitarem situações de declínio dramático
e persistente das oportunidades económicas (a emigração com origem na Colômbia e na
Argentina nos últimos anos constitui um exemplo deste fenómeno). Esta causa específica
das migrações internacionais é diferente em termos qualititivos da tentativa de melhoria da
situação económica, que é um dos aspectos que caracterizam a generalidade das migrações.

Dois dos aspectos subjacentes às causas fundamentais atrás enunciadas deverão continuar a
constituir importantes factores desencadeadores de migrações nas próximas duas décadas.
O primeiro é a intolerância política, social e cultural ou, na sua versão extrema, as violações
grosseiras dos direitos. A segunda é a incapacidade sistemática (que alguns considerarão
indiferença deliberada) por parte dos governos de actuarem em relação aos problemas de
desvantagem sistemática – isto é, as diversas formas de exclusão económica e de
discriminação étnico-racial, religiosa ou linguística que prejudicam sistematicamente
determinado segmentos da população.

Qualquer um destes factores desencadeadores das migrações tem constantemente
desempenhado um papel mais ou menos evidente. Na maior parte dos casos, porém, não
são suficientes para iniciar um novo fluxo migratório em grande escala, nem para provocar
a súbita expansão substancial de um fluxo existente. Para que isso suceda, é necessária a
ocorrência de um conjunto de condições prévias (ou “factores facilitadores”). Alguns dos
mais relevantes de entre esses factores facilitadores são em seguida apresentados.

INTRODUÇÃO XXV



A. EXISTÊNCIA DE UMA TRADIÇÃO MIGRATÓRIA
A preexistência de relações políticas, sociais e económicas entre a sociedade de origem e
a sociedade de acolhimento, que incluam um passado de fluxos migratórios, é um dos mais
poderosos factores facilitadores das migrações. Sempre que uma tal tradição exista, terá
simplesmente como consequência a renovação dos fluxos migratórios até que uma nova
variável relevante passe a fazer parte da equação ou até que a importância de uma das
variáveis existentes se altere significativamente. O primeiro caso tem lugar, por exemplo,
quando ocorre uma modificação radical ao nível da atitude para com os imigrantes (no
seu conjunto ou em parte) por parte da população e das instituições do país de destino.
Os receios relativos a ataques terroristas que se revelem fundamentados podem na verdade
ter este tipo de consequência, à semelhança dos problemas de violência étnica ou religiosa
que se pensa serem exacerbados pelas migrações (a este respeito, convirá estar
particularmente atento ao longo dos próximos anos à admissão por parte dos países
ocidentais avançados de imigrantes e outras pessoas provenientes de países
predominantemente muçulmanos ou árabes). Um exemplo do segundo caso é
proporcionado pela redução sustentada do fosso entre os países de origem e acolhimento,
em termos económicos mas sobretudo no que diz respeito às oportunidades existentes.A
história do declínio dramático das migrações da Europa Ocidental para os Estados Unidos
e para os restantes países tradicionais de imigração que teve lugar a partir da década de
1960, ou da estabilização das migrações no interior da UE a partir dos anos ’80,
constituem exemplos deste fenómeno.

B. EXISTÊNCIA DE ELITES ECONÓMICAS DE PENDOR
INTERNACIONALISTA
Quando os grupos dominantes das sociedades de destino estão convencidos das vantagens
económicas da imigração regulada e legalmente autorizada (e até mesmo da imigração não
autorizada, desde que dentro de certos parâmetros), mobilizar-se-ão tipicamente para abrir
ainda mais as “portas” à imigração. Neste tipo de cenário, as vantagens da imigração terão
de ser consideradas suficientemente substanciais – e as iniciativas governamentais
consideradas relativamente ineficazes no que diz respeito à identificação das necessidades
do mercado de trabalho e outras – para que as elites económicas de pendor
internacionalista (a que Immanuel Kant se referia como “cosmopolitas”) e os seus aliados
defendam uma abertura significativa aos fluxos migratórios. O interesse continuado do
Canadá na imigração constitui um exemplo de uma tal abertura legal assente nas elites, tal
como os recentes passos no sentido de uma maior liberalização da imigração no Reino
Unido e noutros países da UE. A óbvia tolerância dos Estados Unidos em relação à
imigração não autorizada é, por outro lado, um exemplo dos esforços que certas elites pró-
imigração estão dispostas a desenvolver na ausência de canais satisfatórios de imigração
legal.

De uma forma geral, os dois factores com maior responsabilidade no aumento das
migrações irregulares estão relacionados com duas características do mundo desenvolvido.
A primeira é o forte preconceito prevalecente nestes países contra a imigração não
qualificada, em contraste com a existência de forças de mercado que a valorizam
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fortemente (e de vastos segmentos da população que necessitam e recorrem
abundantemente a esse trabalho não qualificado). A segunda corresponde ao que grande
parte da sociedade civil dos países desenvolvidos caracteriza como constituindo uma
atitude de excessiva parcimónia em relação aos diversos tipos de migração com um
carácter humanitário e social.

O primeiro caso torna-se particularmente evidente quando se verificam situações de
escassez de mão-de-obra no sector dos serviços sociais ou pessoais ou para o desempenho
de profissões de baixo valor acrescentado. Estas profissões incluem o pessoal auxiliar,
pessoas que prestam cuidados a idosos e crianças, pessoal do sector da restauração (que
necessita de muito mais pessoas para além daquelas, mais visíveis, que se encontram nas
cozinhas ou a servir às mesas e ao balcão), bem como outros tipos de mão-de-obra para o
sector dos serviços ou para o desempenho de trabalhos sazonais ou outros trabalhos duros
e de baixa remuneração – trabalhos aos quais os habitantes do primeiro mundo já não
aspiram, ou que já não estão dispostos a aceitar.A segunda situação é precisamente a que
está em causa no intenso debate em curso no continente europeu relativamente ao sistema
de asilo, ou no desconforto de grande parte do mundo desenvolvido em relação ao
crescimento da imigração de tipo familiar.

C. EXISTÊNCIA DE COMUNIDADES DA MESMA ETNIA
A existência de comunidades étnicas sedimentadas e influentes nos países de destino serve
habitualmente de âncora e contribui para facilitar substancialmente a expansão dos fluxos
migratórios quando se verifica uma acentuada deterioração das circunstâncias com que se
deparam os seus correligionários ou os indivíduos da mesma etnia presentes noutro país.
Esta função “facilitadora” inclui muitas vezes a assistência na integração inicial dos recém-
chegados. Muita da emigração judaica para os Estados Unidos e para outros países
ocidentais a partir da década de ‘70 enquadra-se precisamente neste modelo.

Porém, o papel “facilitador” não termina aí. Caso a sociedade de destino não responda
satisfatoriamente à sua intervenção política em prol dos indivíduos da mesma
nacionalidade ou etnia, estas comunidades proporcionam frequentemente elas mesmas a
“lubrificação” necessária à imigração não autorizada dos seus concidadãos. Isso inclui
frequentemente o apoio financeiro à viabilização da deslocação e entrada no país ou a
disponibilização de um ambiente social e económico protegido no seio da própria
comunidade após a chegada. Exemplos deste tipo de “cadeias” ou “redes” migratórias
abundam por todo o mundo industrial avançado, embora o papel das comunidades
mexicanas e hispânicas nos Estados Unidos possa ser considerado paradigmático.

D.A SOCIEDADE CIVIL
Sempre que certas instituições-chave das sociedades civis dos potenciais países receptores,
tais como as organizações religiosas ou de defesa dos direitos humanos, manifestam uma
forte preocupação ou oposição relativamente às circunstâncias às quais os migrantes
procuram escapar – e estão dispostas a utilizar o seu capital político para apoiar uma
“solução” para o problema que assente parcialmente na imigração –, costumam
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habitualmente alcançar pelo menos alguns sucessos. Os exemplos da reinstalação por todo
o Ocidente de numerosos migrantes provenientes do Sudeste Asiático nas décadas de ‘70
e ’80, ou da admissão de pessoas oriundas de países como o Afeganistão, o Irão e grande
parte do Médio Oriente nas duas últimas décadas, constituem bons exemplos deste tipo
de “sucessos” (em muitos destes casos, os responsáveis pela política externa tornam-se
facilmente aliados dos agentes da sociedade civil).

As organizações da sociedade civil desenvolvem tipicamente o seu trabalho em prol da
protecção destas pessoas – e, secundariamente, em prol da imigração – conjuntamente e
através de alianças com interesses de natureza étnica, ideológica e económica.Ao fazê-lo,
essas organizações e os seus aliados tornam-se rapidamente agentes fundamentais no
esforço para sustentar e alargar a abertura à imigração, ao ponto desta se tornar uma
característica estrutural das suas sociedades.Quando estas coligações de interesses adquirem
um carácter maduro e sedimentado, os esforços unilaterais para mudar o status quo em
matéria de imigração por parte das burocracias estatais têm poucas probabilidades de
sucesso – sobretudo quando outros actores sociais relevantes, tais como certos sindicatos
mais progressistas ou cientes dos seus próprios interesses , a elas aderem. O apoio por parte
de numerosos sindicatos norte-americanos à concessão de estatuto legal aos imigrantes
ilegalmente residentes e a sua posição favorável face à maior parte dos tipos de imigração
constituem exemplos de coligações de interesses diversos que mereceram o epíteto de
“aliados improváveis”.

TENDÊNCIAS A ACOMPANHAR EM MATÉRIA DE
MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS
No dealbar do século XXI, ao olharmos prospectivamente para as próximas duas décadas,
existem três tipos de situações que justificam um tratamento separado em virtude de terem
vindo recentemente a assumir crescentes virulência e relevância no que diz respeito às
migrações internacionais.

• O primeiro são as situações de conflito aberto de carácter étnico-racial e/ou religioso,
em que um dos objectivos consiste em forçar um determinado grupo-alvo a
abandonar uma área sob disputa (ou seja, as situações de limpeza étnica). Os exemplos
do Ruanda, da região do Cáucaso, do Sudão e da ex-Jugoslávia tornam este problema
particularmente evidente.

• A segunda questão tem a ver com a deterioração dos ecossistemas ao ponto da vida
se tornar praticamente insustentável – circunstâncias em que o acesso à água potável
e a degradação da qualidade da água, a contaminação de produtos alimentares básicos
e as consequências da desertificação constituem preocupações fundamentais. O
conflito duradouro no Sudão constituirá talvez um exemplo clássico desta causa das
migrações, ao mesmo tempo que o Médio Oriente poderá vir a tornar-se um ainda
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maior foco de instabilidade por estes motivos.
• O terceiro caso corresponde às situações de fuga em massa de diversos tipos de

desastres, de origem tanto natural como humana (estas casos estão muitas vezes
relacionados com o tipo de situação anterior, na medida em que as alterações
climáticas e a deterioração dos ecossistemas tendem a afectar tanto a frequência como
o potencial de destruição dos desastres naturais). Vários desastres recentemente
ocorridos na América Central vieram colocar esta questão na agenda dos decisores
políticos dos Estados Unidos. Por outro lado, as preocupações relativas à segurança das
centrais nucleares localizadas nas partes mais ocidentais da ex-União Soviética
assumem também (ou deveriam fazê-lo) grande importância para a Europa.

Estes três tipos de situações não são os únicos aos quais os analistas e decisores políticos
deverão prestar uma atenção permanente. Existem diversas outras tendências de fundo que
também afectam a magnitude, direcção e características das migrações internacionais, ainda
que possivelmente a escalas mais limitadas. Entre estas, encontramos as seguintes.

A primeira e possivelmente mais preocupante tendência consiste na recusa em proceder a
um ajustamento das políticas de imigração para que estas reflictam melhor a realidade do
mercado. Ao fazê-lo, os governos entregam uma parte crescente da sua capacidade de
decisão em matéria de imigração às redes de tráfico e à sua “carga” humana.

A segunda tendência principal possui duas dimensões distintas e relaciona-se com o
aumento da “concorrência” na atracção de imigrantes de diferentes características e níveis
de qualificação.A concorrência na atracção de imigrantes qualificados é já um fenómeno
bem conhecido, afectando os estudantes, engenheiros, possuidores de competências
técnicas e em matéria de telecomunicações, bem como todos os tipos de pessoal médico.
Esta concorrência resulta em grande medida do reconhecimento generalizado de que a
capacidade de iniciativa individual, a educação e o talento constituem alguns dos mais
valiosos recursos que uma sociedade (e uma economia) tem à sua “disposição”. Garantir a
todos aqueles que possuem estes atributos a possibilidade de acesso em termos de
imigração tem vindo a tornar-se uma prioridade na maior parte dos países desenvolvidos
– dando assim origem a uma atmosfera bem notória de competição entre os potenciais
países receptores de imigrantes talentosos e altamente qualificados . Existe, porém, uma
outra tendência menos aceite (e politicamente mais controversa) que tem vindo a emergir
lentamente e que ainda se depara com dificuldades de aceitação em termos políticos. Diz
respeito à imigração de indivíduos que estão dispostos a seguir as regras do jogo e a
executar com afinco tarefas que muitos cidadãos do mundo desenvolvido estão cada vez
menos dispostos a desempenhar. É este o tipo de migração que se prevê vir a registar o
crescimento mais acentuado nas próximas duas décadas; e, provavelmente, será também o
mais contestado.
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A terceira tendência constitui um desafio de primeira ordem em termos éticos e de
governância para a comunidade das nações: o crescimento das migrações assentes em
promessas falsas e no trabalho forçado. Estes dois fenómenos frequentemente relacionados
entre si ocorrem numa escala que ultrapassa largamente a da indústria do sexo – que tem
vindo a tornar-se um tema de conversa particularmente “na moda” nalguns países
industriais avançados –, afectando na realidade uma vasta proporção dos migrantes no seu
conjunto, que é hoje em dia, e de forma sistemática, vítima de traficantes, criminosos e
burlões cada vez mais sofisticados.

Ao longo deste capítulo, regressaremos diversas vezes a estes temas, na medida em que
constituem peças fundamentais do verdadeiro quebra-cabeças que é a (mais eficaz) gestão
das migrações internacionais.

PORQUE É QUE OS GOVERNOS 
(E AS SOCIEDADES) TÊM TANTA DIFICULDADE
EM LIDAR EFICAZMENTE 
COM AS MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS

Na raíz das dificuldades com que se deparam os governos – e, de uma forma mais geral, as
sociedades – para lidarem eficazmente com os efeitos da imigração em grande escala,
parecem estar quatro tipos de factores que se reforçam mutuamente. O primeiro consiste
na relação próxima entre a imigração e a ocorrência de mudanças sociais e culturais
profundas. O segundo tem a ver com o facto da imigração exigir a tomada de opções
difíceis e politicamente onerosas. O terceiro relaciona-se com o facto da distribuição dos
seus impactes positivos e negativos ser profundamente desequilibrada. O quarto e último
conjunto de factores diz respeito à relação entre a imigração e a globalização e
interdependência económicas.Todos estes factores exigem que os governos levem a cabo
complexos exercícios de “equilibrismo” político, em que o custo do insucesso se mede
quase sempre em termos sociais (e por vezes também económicos), mas pode também
significar a derrocada política.

A. GERIR A MUDANÇA
Os organismos vivos evoluem segundo ritmos lentos ou quase glaciais.As sociedades, que
são antes do mais organismos vivos, não constituem excepção. A imigração em grande
escala acelera o ritmo dessa mudança e acentua os seus efeitos, ao mesmo tempo que a sua
visibilidade étnica/racial/cultural a torna particularmente difícil de ignorar – o que faz da
mudança, por oposição à estabilidade, a regra. Ainda que a mudança social e cultural seja
muitas vezes apontada como o principal factor subjacente às preocupações da opinião
pública em relação a esta matéria, existe um tipo de mudança que talvez seja quase sempre
subestimado nas análises às reacções e atitudes face à imigração. A imigração em grande
escala obriga as sociedades a renogociarem constantemente as fórmulas segundo as quais
o poder político, económico e social se encontra distribuído – fórmulas essas nas quais a
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maioria das sociedades investiu imensa energia, paixão ou até mesmo sangue.
Colocando a questão de outra forma, a maioria das sociedades contemporâneas encontra-
se estruturada em torno da noção da sua quase imutabilidade. Os símbolos e mitos em que
assenta a construção da nação reforçam tipicamente esta noção, ao enfatizarem o legado
comum e muitas vezes inventarem “factos”que o suportam e legitimam – ao mesmo tempo
que reintepretam ou optam por ignorar os factos dissonantes dessa narrativa. A mudança
profunda e acelerada, ao pôr em causa os próprios fundamentos desse legado comum,
transporta consigo as sementes da instabilidade.

Alguns factos conhecidos acerca das migrações internacionais reforçam ainda mais as
preocupações eventualmente compreensíveis manifestadas pelas opiniões públicas e pelos
decisores políticos. A imigração para os países avançados do Norte tem vindo a crescer
desde meados dos anos ’90 a um ritmo claramente mais acelerado do que anteriormente e
tem vindo a alastrar a todo o mundo industrial avançado. Ao mesmo tempo, a sua
composição étnica, racial e cultural tem também vindo a diversificar-se enormemente, ao
mesmo tempo que a forma que tem assumido esse crescimento (muitas vezes inesperada e
em claro desafio às tentativas de o regular) tem vindo a gerar desconforto e receio –
contribuindo ainda mais para a proeminência desta questão como um “problema” político
de primeira ordem.

A forma como numerosos migrantes alcançam os seus destinos deu entretanto origem a
uma nova indústria – a do contrabando e tráfico organizados de pessoas. No que diz
respeito a este fenómeno em particular, dois desafios há que se afiguram especialmente
preocupantes. O primeiro consiste no facto destas redes organizadas organizarem-se
segundo estruturas organizacionais em constante mudança, de modo a protegerem-se do
risco de serem identificadas, penetradas e desmanteladas pelas autoridades. O segundo tem
consequências ainda mais profundas.Os controlos empregues no combate à imigração ilegal
têm tido como consequência a emergência de lucrativos mercados paralelos para todo o
tipo de bens e serviços que permitam ultrapassar essas tentativas de regulação, incluindo a
corrupção dos agentes de autoridade que intervêm ao longo de todo o percurso até ao
destino. Este problema aponta para a necessidade de serem concebidas e implementadas
formas mais inteligentes e eficazes de salvaguarda da lei, ao mesmo tempo que põe a claro
as debilidades estruturais que caracterizam necessariamente as práticas regulatórias que
neguem teimosamente a realidade dos mercados de trabalho e o poder da natureza humana,
ao assentarem quase exclusivamente em respostas de tipo policial e securitário.

Regressaremos a esta questão mais à frente neste capítulo.

B. A GESTÃO DE OPÇÕES POLÍTICAS DIFÍCEIS
Se a mudança acelerada e profunda é já por si difícil de gerir, um outro conjunto de forças
há que tornam a gestão da imigração ainda mais complexa, na medida em que forçam os
governos a efectuarem opções que envolvem sacrifícios e compromissos políticos
particularmente difíceis. Na verdade, as consequências políticas de algumas destas opções
são tais que os governos têm pouca ou nenhuma capacidade de escolha. Dois exemplos
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deste tipo de situações – um relacionado com questões de carácter económico relativas ao
mercado de trabalho e à política social, o outro relacionado com questões mais amplas
relativas à cooperação internacional – permitem ter uma noção da complexidade que está
aqui em causa.

1. Liberalização comercial, políticas de educação e formação e protecção social
A discussão em torno da abertura à imigração pode colocar em confronto uma atitude
“just-in-time” para com a competitividade económica, que preconiza o acesso crescente e
facilitado à mão-de-obra global, com o interesse mais fundamental dos estados sociais
avançados em proporcionar educação e formação aos seus próprios trabalhadores, bem
como níveis generosos de protecção social e laboral. Neste quadro, os interesses económicos
específicos favoráveis à imigração poderão ser considerados contrários ao interesse geral da
sociedade. Naturalmente, tal como é aqui apresentada, esta tensão é em grande medida
intencionalmente simplista e artificial. Porém, importa salientar a ilação geral que dela
decorre: os decisores políticos vêem-se constantemente obrigados a efectuar cálculos custo-
benefício complexos de uma forma praticamente instantânea, num conjunto extremamente
vasto de domínios de actuação política, em relação aos quais dispõem de informação
claramente insuficiente e de instrumentos de política grosseiros.

Um exemplo relacionado com o comércio internacional ajuda a ilustrar esta questão. A
liberalização do comércio constitui uma prioridade política que tem sido vindo a ser
prosseguida de forma incansável pelos estados industriais avançados. A intensidade da
concorrência global a que a abertura comercial sujeita as sociedades pode ter como
consequência que ficar à espera que os sistemas de educação e formação dessas sociedades
se ajustem por si mesmos às alterações da procura corresponda a uma autêntico suicídio
económico. Por outro lado, a mudança das atitudes dos trabalhadores nacionais em relação
às questões laborais e à protecção social em face da concorrência internacional constitui um
desafio ainda maior, que provavelmente irá requerer ainda mais tempo. Com efeito, mesmo
nas circunstâncias mais favoráveis, este tipo de ajustamentos exige quantidades
extraordinárias de astúcia, bom senso e coragem política – atributos que parecem sempre
escassear face ao que seria necessário.

Tal como anteriormente assinalado, as razões subjacentes a tudo isto estão para além do
facto dos produtos produzidos de forma mais barata e eficiente noutros locais deixarem
progressivamente de estar sujeitos a quotas, tarifas ou licenças de importação, tendo como
consequência que os sectores não competitivos, bem como as políticas sociais demasiado
ambiciosas face à capacidade das economias que as suportam, se tornem insustentáveis. Dois
outros factores estão também em causa: (a) o facto dos países desenvolvidos do Norte terem
também vindo a prosseguir de forma particularmente insistente (e bem sucedida) a
liberalização dos mercados de capitais e o estabelecimento de condições propícias ao
investimento estrangeiro; e (b) o facto de numerosos países de médio rendimento – e até
alguns países menos desenvolvidos – possuírem forças de trabalho cada vez mais
competentes, bem preparadas e “obedientes”. Consequentemente, a não ser que o acesso
por parte dos trabalhadores imigrantes seja também ele liberalizado e que as políticas sociais
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sejam ajustadas de modo a reflectirem a realidade económica subjacente (nomeadamente
em termos de produtividade), as empresas mais competitivas dos diversos países poderão
sempre decidir deslocalizar alguns dos seus processos produtivos, ou mesmo toda a sua
actividade.Tal como tornado claro pela reemergência destas questões no debate político nos
Estados Unidos, na Alemanha e em muitos outros países, não se trata aqui de uma
possibilidade meramente teórica, mas sim de um dos maiores dilemas políticos com que a
liberalização do comércio e o aumento da interdependência global obrigam os estados
sociais avançados a confrontar-se – o que demonstra o quanto as opções políticas nestes
domínios são especialmente exigentes em termos de prudência e ponderação.

2. Cooperação internacional em matéria de controlo das migrações irregulares
A questão da cooperação internacional proporciona um segundo exemplo deste tipo de
dilema. Esse exemplo diz respeito ao desafio associado ao envolvimento dos principais
países emissores na gestão das migrações internacionais, para que estes efectivamente
assumam a co-responsabilidade pela prossecução de objectivos comummente acordados.
Para que uma tal “gestão conjunta” seja possível, é necessário que ambas as partes efectuem
um conjunto de opções particularmente difíceis aquando das negociações.

Ao procurarem estabelecer negociações sérias com os principais países de origem e trânsito
das migrações, com vista à formação de uma frente unida contra as formas organizadas de
migração ilegal, as democracias industriais avançadas vêm-se obrigadas a colocar em cima
da mesa um conjunto de contrapartidas de valor considerável para os países com os quais
pretendem negociar. Entre as várias contrapartidas que os países receptores deverão estar
dispostos a oferecer, incluem-se a liberalização do comércio em sectores de baixo valor
acrescentado tais como a agricultura, o calçado e os têxteis (sectores esses que beneficiam
de forte protecção na generalidade dos países ricos), bem como a ajuda internacional ao
desenvolvimento das infraestruturas físicas e sociais dos países emissores. Porém, existe ainda
uma outra contrapartida essencial: o acesso muito mais facilitado aos mercados de trabalho
dos países avançados. Por mais importante que seja o objectivo subjacente a estes sacrifícios,
o seu “custo” mede-se não só em termos de empregos perdidos e eventuais dificuldades
económicas para alguns segmentos das sociedades em questão, como também ao nível da
opinião pública e em termos de penalização eleitoral. Na verdade, o preço a pagar faz-se
sentir por duas vezes: uma primeira vez quando os grupos nacionais mais penalizados se
organizam para procurar inviabilizar este tipo de acordo e uma segunda vez quando retaliam
nas urnas.

3. Efeitos distributivos das migrações
A terceira vertente da complexidade que caracteriza estas questões está relacionada com os
seus efeitos distributivos. Os impactes económicos e sociais das migrações não se fazem
sentir da mesma forma nos diversos domínios de intervenção política (fiscal, comercial,
laboral, etc.), nem ao nível dos diferentes grupos que constituem a sociedade (investidores,
produtores, consumidores, trabalhadores, etc.). Estes efeitos, aliás tal como os das próprias
reacções dos governos aos fluxos migratórios, podem, se não forem geridos adequadamente,
dar origem a grupos distintos de “ganhadores” e “perdedores” e suscitar reacções de forte
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oposição às migrações.A falta de capacidade para actuar de forma atempada e decidida de
modo a evitar essas reacções é precisamente o que está na origem das dificuldades políticas
em torno da questão da imigração que é possível observar um pouco por todo o mundo
industrial avançado.

4. Migrações e interdependência económica
Devido à quase total liberdade de movimentos do capital, da produção e dos mercados, as
empresas globais altamente competitivas e capitalizadas têm podido tirar partido das
oportunidades globais com cada vez maior facilidade e menores riscos. Esta redução dos
obstáculos e dos riscos tem vindo a ser objecto de consagração institucional nos acordos de
liberalização do comércio e do investimento alcançados através das negociações em curso
no âmbito da Organização Mundial do Comércio, bem como através de acordos comerciais
e de investimento de âmbito bilateral e regional. Num número relativamente reduzido de
casos, têm também tido lugar negociações com vista à “integração” regional, ainda que de
forma progressiva (como por exemplo no caso da Comunidade para o Desenvolvimento da
África Austral, ou SADC segundo a designação em inglês). Estas iniciativas servem
claramente os interesses dos sectores empresariais que as promovem e, como consequência,
a maioria dos produtores e consumidores é também beneficiada.

Ao mesmo tempo, tal como assinalado de forma breve mais atrás neste capítulo, estes
acordos comportam também riscos acrescidos para alguns segmentos das sociedades que a
eles aderem. A abertura dos mercados ao exterior, por exemplo, cria claras oportunidades
para que as empresas dos países avançados tirem partido da sua vantagem competitiva em
iniciativas empresariais caracterizadas por um maior valor acrescentado e um maior
conteúdo tecnológico. Consequentemente, tanto as pessoas directamente empregadas por
estas empresas como as que trabalham em empresas e ramos de actividade a montante e a
jusante beneficiam dos efeitos económicos expansivos directos e indirectos.

Porém, a abertura dos mercados externos requer por outro lado que as economias
industriais avançadas efectuem concessões mais ou menos equivalentes – um aspecto que,
naturalmente, só é realçado quando os acordos são alcançados e os seus termos vêm a
público (poucos processos políticos serão tão pouco transparentes quanto as negociações
comerciais). A abertura à concorrência internacional dos sectores protegidos dos países
industriais avançados tem consequências adversas substanciais para as empresas desses
sectores e para os respectivos trabalhadores – tal como a abertura dos mercados dos países
menos avançados as tem para estes últimos. Logo, para cada nova oportunidade gerada pelos
acordos comerciais, é quase sempre certo que existam sectores da economia e da sociedade
que “ganham”, enquanto outros se vêm forçados a suportar a maior parte dos riscos e
dificuldades.

Os efeitos negativos do aumento da interdependência económica e da restruturação
induzida pela globalização afectam de forma desproporcional os sectores da economia e os
detentores de competências com menor capacidade competitiva – onde quer que eles se
encontrem. Porém, mais importante no contexto desta análise é talvez a questão das
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consequências sociais dessa restruturação. São estas consequências que estão na raiz dos
receios e incertezas generalizados suscitados pela globalização. No caso específico das
sociedades industriais avançadas, são essas mesmas consequências sociais que estão na raiz da
maior parte das reacções desfavoráveis face à imigração.

A GESTÃO DE UM PROCESSO SOCIAL 
E ECONÓMICO GLOBAL
A interdependência (económica e não só) atrás referida coloca países e regiões inteiros à
mercê de um sistema migratório cada vez mais global, no qual todos os acontecimentos
económicos ou sociopolíticos têm consequências directas ao nível dos fluxos migratórios.
Recorde-se, por exemplo, os receios sentidos nos EUA em meados da década de ‘90 de que
a incapacidade de evitar o colapso do peso mexicano provocasse um forte aumento da
pressão migratória por parte deste país, ou os receios europeus de que o mais recente
alargamento a leste da União Europeia originasse fluxos migratórios incomportáveis com
destino aos países da UE-158 .

Subjacente ao estado de receio e perplexidade que caracteriza a generalidade das sociedades
industriais avançadas em relação à imigração encontra-se a miríade de opções e acções (e,
em muitos casos, omissões) efectuadas por estas sociedades ao longo dos anos nos planos
económico, político e social. Estas decisões e omissões funcionaram como um convite ou
encorajamento subtil a que diversos tipos de migrantes se juntassem à corrente das
migrações internacionais. Por sua vez, este processo deu origem a um desafio de primeira
ordem em matéria de governância, o qual, a partir do 11 de Setembro de 2001, passou a
conter claramente uma componente securitária.As questões fundamentais passaram assim a
consistir em: (a) como reconquistar a confiança da opinião pública na capacidade e
determinação dos governos gerirem a imigração de forma competente (e garantirem a
segurança interna); (b) como lidar com o mal-estar em relação à imigração por parte de
alguns sectores das sociedades de acolhimento e com as suas consequências; e, ao fazê-lo, (c)
como combater o crescimento da xenofobia e evitar a estigmatização das diversas
comunidades imigrantes, étnicas e religiosas.

Estas preocupações ilustram claramente a magnitude dos desafios associados à gestão das
migrações e reforçam um dos principais argumentos deste capítulo, a saber: que as migrações
internacionais atingiram um ponto de charneira, no qual as respostas unilaterais adoptadas
isoladamente por um único país já não são eficazes, nem susceptíveis de garantir resultados que
assegurem vantagens para as diversas partes 9. Por conseguinte, a gestão mais eficaz das
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movimentos durante uma parte ou a totalidade do período de transição de sete anos previsto no acordo de adesão.
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migrações nos próximos anos, tanto a nível unilateral como bilateral, regional, multilateral
ou até global, exigirá uma muito mais profunda compreensão dos seguintes aspectos por
parte dos decisores políticos:

• Quais as diferenças entre os factores que causam as migrações (ou que, pelo menos,
as afectam de forma decisiva) e os que apenas têm um papel de mediação – e quais
os instrumentos políticos à disposição dos decisores políticos e qual a sequência em
que estes deverão ser utilizados, de modo a produzirem um determinado resultado?

• Quais as razões pelas quais a reacção de algumas pessoas a determinados
acontecimentos consiste na emigração, enquanto que outras em circunstâncias
idênticas ou ainda piores optam por permanecer no mesmo local – e como poderão
os governos intervir em cada situação para produzir aquele destes resultados que for
considerado mais desejável?

• Qual o papel das redes organizadas de tráfico e contrabando de seres humanos no
crescimento das migrações indesejadas (uma vez que constituem actualmente um
factor crucial) e como responder à necessidade de reafectar recursos e mudar de
paradigma, em termos de salvaguarda da lei e detecção deste fenómeno, de modo a
combatê-lo de forma sistemática e decidida?

• Qual a relação (ou, mais correctamente, quais as diferenças essenciais) entre a criação
de oportunidades para a imigração e a facilitação de actos terroristas – e, em
particular, quais as consequências a este nível das decisões de um país em matéria de
política externa e estratégia económica, ou no que concerne à sua capacidade de
integrar eficazmente os seus imigrantes, numa era caracterizada pelo confronto
generalizado com a violência sem sentido?

• Quais os limites do unilateralismo (ou do unilateralismo de facto10 ) na resposta às
migrações indesejadas?

Os factos são indesmentíveis: as migrações ligam os países de origem, trânsito e destino uns
aos outros – bem como os imigrantes, as suas famílias e os empregadores – através de um
conjunto de laços intricados de interdependência complexa que se reforçam mutuamente.
É necessária a cooperação de todos estes actores – para além de decisões políticas
inteligentes, formas de regulação ponderadas e estratégias de salvaguarda da lei sustentadas
– para que se efectuem progressos reais ao nível da minimização dos efeitos negativos das
migrações e do melhor aproveitamento dos seus benefícios.

A incapacidade de alcançar uma muito melhor compreensão do género de questões acima
enunciadas e de trabalhar em conjunto com os principais actores sociais na maximização
dos benefícios das migrações terá como consequência que os governos tendam cada vez
mais a perder o comboio da gestão das migrações. Isso é tanto mais certo quanto tivermos
em conta o facto dos migrantes indesejados procederem continuamente à readaptação das
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suas estratégias de entrada nos países de destino e de inserção nos respectivos mercados de
trabalho. Ao mesmo tempo, a impaciência das opiniões públicas em relação à
experimentação neste domínio e a sua intolerância para com a falta de resultados quase
imediatos agravam ainda mais a situação. A obsessão com o controlo das migrações
internacionais através de medidas securitárias unilaterais e o efeito negativo desta
abordagem ao nível do debate público criam dificuldades adicionais. Todos estes factores
reduzem enormemente a margem de manobra de que os governos dispõem para chamarem
a atenção para os seguintes aspectos fundamentais:

• Em primeiro lugar, que a imigração não é a causa dos principais problemas com que
se defrontam os países do Norte (embora contribua para expôr esses problemas à luz
do dia e sujeitá-los ao escrutínio público).

• Em segundo lugar, que os problemas associados às migrações podem na verdade ser
geridos e em grande medida minimizados.

• Em terceiro lugar, que a imigração, desde que adequadamente gerida, pode constituir
uma resposta parcial para alguns dos mais intratáveis dilemas de longo prazo dos países
do Norte a nível económico, demográfico e de protecção social.

A GESTÃO DOS DETERMINANTES DAS
MIGRAÇÕES
As políticas simplistas, tal como as explicações simplistas, são de pouca valia no que
concerne ao desenvolvimento de respostas eficazes para questões complexas e politicamente
delicadas. As decisões relativas à imigração assumem um carácter transversal face aos
diferentes domínios de actuação política, exigindo por isso, no que diz respeito ao seu
planeamento e execução, níveis extraordinários (e formas extraordinárias) de coordenação.
Uma lista incompleta dos domínios envolvidos incluiria necessariamente o controlo das
fronteiras, a segurança pública, a protecção social, a educação e formação, bem como as
políticas externa, comercial e de cooperação para o desenvolvimento. No entanto, a
distribuição de competências ao nível das administrações públicas encontra-se quase sempre
estruturada de forma compartimentada e vertical, de modo a assegurar o cumprimento das
respectivas funções.

Nem sempre é necessário que assim seja. Por exemplo, a criação do DHS norte-americano
constituiu uma oportunidade de começar a alterar este estado de coisas ao nível do
paradigma dominante em termos de políticas públicas.Até agora, os resultados têm estado
aquém das expectativas (ainda que os ataques terroristas de Londres em Julho de 2005
tenham levado alguns a defender uma semelhante aglutinação de funções sob a alçada de
uma única nova entidade). Por outro lado, as subsequentes restruturações, segundo um
modelo próximo do do DHS, das agências federais canadiana e (até certo ponto) mexicana
vieram reforçar adicionalmente a possibilidade de problematização e actuação “horizontais”
em relação a um conjunto de questões que assumem um carácter eminentemente
transversal (de tal forma que os termos mais na moda na actualidade são a “coerência das
políticas” e o “mainstreaming”, ou a incorporação transversal dos objectivos num conjunto
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alargado de domínios de actuação).A tendência crescente por parte da Comissão Europeia
no sentido de reforçar os mecanismos de cooperação entre as diversas áreas de actuação
política constitui um outro exemplo disto mesmo, ainda que até agora o tenha vindo a fazer
a custo e de forma gradual. Caso algumas destas experiências sejam bem sucedidas, a gestão
dos custos e benefícios das migrações poderá vir a tornar-se um exemplo paradigmático de
como tomar e implementar decisões políticas de forma transversal.

Um outro aspecto que limita a possibilidade de gerir as questões migratórias de uma forma
mais eficaz diz respeito à acentuada tendência para simplificar e exagerar as questões. Com
efeito, a tendência para exagerar tanto os factos relativos às migrações como as
consequências das respostas tem vindo a tornar-se algo de estrutural. Estes exageros e
simplificações excessivos retiram aos governos e administrações públicas a margem de
manobra de que necessitam para identificarem as soluções mais eficazes (e que deverão ser
implementadas ou encorajadas) e distingui-las das eventuais consequências adversas das
migrações. Consequentemente, servem funcionalmente os interesses dos que pretendem
“sabotar” todo o sistema. Para referir apenas alguns dos exemplos mais simples, a imigração
não é sempre uma panaceia (nem um terrível problema), nem todos os programas de
trabalho temporário funcionam mal (tal como nem todos funcionam bem), nem todos os
imigrantes constituem um encargo para os sistemas de segurança social (embora alguns o
sejam), nem todos os imigrantes se recusam a integrar-se nas comunidades onde vivem
(embora muitos o façam) e nem todos os pedidos de asilo são fraudulentos (embora muitos
o sejam). Na discussão pública acerca destas e de outras questões, os opositores à imigração
pretendem fazer crer que a imigração apenas tem consequências e aspectos negativos,
enquanto que os seus defensores pretendem fazer passar a ideia de que só tem vantagens.A
conclusão geral é simples mas essencial: a simplificação e o exagero retiram aos governos a
margem de manobra de que necessitam para ensaiarem, identificarem e promoverem
práticas de gestão responsáveis e eficazes.

A. QUATRO QUESTÕES FUNDAMENTAIS PARA UMA GESTÃO
MAIS EFICAZ DAS MIGRAÇÕES
A gestão mais eficaz dos diversos tipos de fluxos migratórios – e não apenas da sua variante
irregular – envolve quatro aspectos intrisecamente interdependentes, de cuja prossecução
concertada depende o sucesso da gestão global desta questão.

Primeiro que tudo, os diversos tipos de canais de imigração legal deverão ser alargados e
aprofundados. O aumento das possibilidades de acesso legal à imigração não constitui por
si só a solução mágica para todos os desafios associados às migrações, tal como alguns
defensores da imigração poderão querer fazer crer. Porém, na ausência de um tal aumento
das possibilidades de acesso legal, os governos continuarão no futuro a ver-se
inevitavelmente em situações insustentáveis, tanto no que diz respeito aos seus esforços de
controlo do fenómeno, como no que concerne à percepção das opiniões públicas em
relação às suas capacidades de gestão. Perversamente, essas críticas provirão tanto dos que
consideram que os governos não estão a tomar medidas suficientes para alcançar os
resultados pretendidos, como dos que pensam que estão a tomar medidas (erradas) a mais.
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Em segundo lugar, os sistemas internos de controlo deverão ser revistos de forma sistemática
e regular, de modo a reduzir a possibilidade dos imigrantes não autorizados se instalarem
nos países de destino. A prossecução deste objectivo deverá assentar em duas vertentes: a
primeira diz respeito ao mercado de trabalho, enquanto que a segunda implica ter em conta
todo um conjunto de questões complexas relacionadas com a segurança interna, incluindo
particularmente o problema do terrorismo. Na primeira destas vertentes, as autoridades
políticas verão a sua tarefa bastante simplificada se trabalharem em conjunto com o mercado
e a sociedade civil – e não contra eles.A segunda exige a reorientação das prioridades em
matéria de salvaguarda da lei e da segurança, a concepção e desenvolvimento de novos
métodos de defesa do respeito pela lei e a afectação de recursos adicionais.Tanto num caso
como no outro, é necessário algo para o qual poucas análises chamam a atenção e que quase
nenhum governo procurou até agora levar a cabo de forma consistente: o envidamento de
todos os esforços para converter as principais partes interessadas da sociedade em parceiros,
no âmbito de algo que deve ser concebido e prosseguido como um “projecto nacional”.
Tais parcerias exigirão excelentes capacidades de auscultação da sociedade por parte dos
governos, bem como a disponibilidade de todas as partes para alcançar compromissos –
atributos que até agora as diversas partes envolvidas não têm demonstrado possuir em
quantidade suficiente.

Em terceiro lugar, as posições dos governos em relação ao controlo das fronteiras deverão
ser frequentemente revistas, de forma a garantir que as opções tomadas em cada momento
continuam a ser eficazes e racionais do ponto de vista das suas vantagens. Os acordos entre
os principais países emissores e receptores com vista à partilha de responsabilidades em
matéria de gestão dos fluxos deverão ser adoptados e implementados a par do reforço do
policiamento das fronteiras. Tais acordos deverão assumir um carácter verdadeiramente
bilateral e deverão ser equilibrados no que respeita ao que cada uma das partes tem para dar
e a receber em troca. Uma boa regra geral para avaliar se é esse o caso consiste em verificar
se as vantagens para cada uma das partes são suficientemente significativas para criar um
verdadeiro incentivo à alteração dos comportamentos, ao mesmo tempo que os respectivos
custos não são suficientemente grandes para minarem a legitimidade de qualquer uma das
partes de tal modo que a prossecução dos objectivos comummente acordados se torne
impossível.

Em quarto lugar, a busca de soluções para o quebra-cabeças da imigração e das relações
intercomunitárias deverá exigir um empenho e uma imaginação extraordinários. Nenhuma
iniciativa governamental em matéria de imigração tem consequências de longo prazo tão
relevantes quanto a criação de condições favoráveis à integração económica, social e política
dos imigrantes – tanto dos recém-chegados como dos instalados há mais tempo no país. Os
novos imperativos em matéria de segurança multiplicam por mil a importância deste ponto.
Porém, o esforço deverá ir ainda mais longe. À medida que as relações entre as sociedades
de acolhimento e os imigrantes evoluem, a ênfase na reciprocidade de direitos e deveres, na
criação de espaços partilhados e no reforço de identidades comunitárias inclusivas
desempenham um papel fundamental no progresso das sociedades. As iniciativas de
colaboração e parceria que integrem governos, sectores privados, sociedades civis e sectores
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associativos podem permitir mobilizar recursos escassos e estabelecer prioridades, de modo
a reconhecer que, no longo prazo, os imigrantes podem não só contribuir de forma muito
válida para as suas comunidades, como também assumir-se como membros de pleno direito
dessas mesmas comunidades. Em última análise, as iniciativas que visam promover a
integração são sempre mais eficazes quando conciliam os interesses e as necessidades dos
imigrantes com os da comunidade em geral, num processo dinâmico de transformação e
consolidação de uma sociedade coesa. A marginalização e estigmatização dos imigrantes e
das suas comunidades étnico-culturais, de forma tanto deliberada como inadvertida, tende
a fomentar diversas formas de anomia e a pôr em causa a coesão social, com consequências
dificilmente reparáveis – até porque não faltam questões potencialmente geradoras de
divisão no seio das sociedades. A vertente interna da actual “guerra contra o terrorismo”
levada a cabo pelos Estados Unidos e por uma parte cada vez maior dos países ocidentais
constituirá talvez a mais importante via desta estigmatização. Caso não seja conduzida de
forma ponderada, esta “guerra” poderá contribuir até certo ponto para o aumento da
segurança, mas provocará por outro lado enormes retrocessos ao nível da integração dos
imigrantes e da coesão social – pondo assim em causa a segurança interna no longo prazo.

B. PARA ALÉM DO PONTO DE VISTA DAS SOCIEDADES
INDUSTRIAIS AVANÇADAS
As quatro observações anteriores são obviamente formuladas a partir do ponto de vista
bastante parcial dos países desenvolvidos. Porém, o objectivo global deverá consistir em
optimizar o papel das migrações enquanto recurso essencial para a melhoria do progresso
humano. Trata-se de um objectivo cuja prossecução é em grande medida facilitada pelas
remessas de diversos tipos, pela aquisição e disseminação de novas ideias e pela transferência
de competências económicas e extra-económicas11 .

Esta questão assume especial importância na actualidade devido ao aumento do recurso à
emigração por parte dos países menos desenvolvidos. Porém, este aumento ocorre a par da
busca por parte dos países industrializados de um equilíbrio ideal entre a salvaguarda dos
interesses próprios, de forma mais egoísta ou mais esclarecida, e o sentimento de
solidariedade (reconhecidamente incipiente, mas em todo o caso presente) para com os
países menos desenvolvidos de onde provém a maioria dos imigrantes. É no contexto da
UE/AEE que o confronto entre estas diferentes motivações assume maior relevância.

Nem todos os migrantes se deslocam “de sul para norte”. Existem também fluxos muito
substanciais no interior do mundo desenvolvido, ainda que suscitem pouca discussão. Isso
deve-se em parte ao facto desses fluxos terem lugar ao abrigo de acordos e tratados, ou, de
uma forma mais geral, de assumirem um carácter recíproco. Em grande medida, a tolerância
relativa demonstrada pelos países ricos em relação a este tipo de fluxos deve-se ao facto de
se tratar de uma imigração social, cultural e étnico-racialmente “aceitável”.
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Por outro lado, também ocorrem movimentos “de norte para sul” bastante significativos,
principalmente por parte de homens e mulheres de negócios, cooperantes e (de forma
crescente) reformados. Estes movimentos têm também lugar à margem dos “radares” da
maioria dos analistas e, certamente, dos dos grupos mais alarmados que transformam este
tipo de questões em problemas.

Todos estes factos revelam não só a enorme complexidade que está associada à
implementação de restrições sem sentido, como também a possibilidade dessas restrições, se
levadas ao extremo, poderem afectar pessoas e processos cuja mobilidade é na verdade
extremamente benéfica e desejável.A adopção de restrições excessivas e pouco ponderadas
põe necessariamente em causa o papel histórico das migrações internacionais enquanto
instrumento de liberdade e progresso individuais, enquanto força propulsora do
desenvolvimento dos países emissores e enquanto factor essencial para o crescimento dos
países receptores.

C. ELEMENTOS CONSTITUINTES DE UMA MELHOR GESTÃO
DAS MIGRAÇÕESs        
A partir desta perspectiva mais ampla,o que é que os estados industriais avançados poderiam
fazer de diferente em matéria de migrações para maximizar os seus numerosos benefícios,
de uma forma mais propícia ao desenvolvimento global? Tendo em conta que as
recomendações de política são sempre tanto mais fáceis de prescrever quanto menores são
as responsabilidades políticas de quem as prescreve, avançamos em seguida um conjunto de
sugestões com as devidas cautelas. A discussão encontra-se estruturada em torno de dois
eixos fundamentais: (1) questões prévias; e (2) regras básicas de gestão do sistema. O
objectivo último da gestão das migrações internacionais parece simples, mas revela-se
extremamente difícil em virtude de estarmos em presença de processos sociais complexos:
trata-se de regulá-las de uma forma que permita evitar o círculo vicioso da adopção de
respostas unilaterais e do respectivo insucesso e incentivar os actores estatais a adoptarem
políticas de cooperação que promovam os círculos virtuosos do pragmatismo rigoroso e da
boa governação.

1. Questões prévias
a. Reconquistar o controlo sobre os processos migratórios
A ameaça mais premente e perigosa à possibilidade de maximizar os benefícios resultantes
das migrações internacionais provém de duas tendências que se reforçam mutuamente: a
demagogia e a ilegalidade. Os demagogos, qualquer que seja a sua posição no espectro
político e independemente de se encontrarem no poder ou na oposição, têm por hábito
utilizar esta questão para seu proveito político de uma forma claramente irresponsável. O
resultado consiste habitualmente em que sejam eles a definir os parâmetros do debate
público. No cenário mais frequente, é só quando uma crise emerge que os governos se
pronunciam acerca da importância das migrações, dos seus muitos aspectos positivos e da
forma de maximizar as suas vantagens e minimizar os seus custos. Porém, por essa altura já
se encontram necessariamente na defensiva e as suas acções reforçam tipicamente os
argumentos dos demagogos.A consequência é que a opinião pública tenha uma percepção

INTRODUÇÃO XLI



distorcida das migrações e que as ideias e respostas ponderadas e responsáveis estejam cada
vez mais ausentes do debate.

O segundo obstáculo consiste na ilegalidade e, em particular, na percepção de que a maior
parte da imigração ocorre de forma não autorizada.A aparente omnipresença e ousadia das
redes organizadas de tráfico de seres humanos e a publicidade dada aos seus “feitos”
reforçam essa percepção e minam a possibilidade de serem tomadas medidas responsáveis e
consequentes. Para além de muitas vezes maltratarem os migrantes que traficam, estas redes
constituem também um factor de perturbação da ordem social e do primado da lei nas
sociedades para onde transportam a sua “carga humana”. Reconquistar o controlo sobre os
processos migratórios, retirando-os das mãos dos demagogos e das redes organizadas – de
forma simbólica no caso dos primeiros e literal no caso das segundas – é um imperativo da
maior importância em matéria de gestão das migrações.

b. Utilizar processos muito mais transparentes
As migrações internacionais são um domínio repleto de mitos, falta de dados fiáveis, análises
preconceituosas e procedimentos administrativos obtusos (que muitas vezes o são de forma
deliberada). Por exemplo, qual o significado de um “visto de turista com autorização para
trabalhar”, quando tal visto pode prolongar-se por um ano ou mais? Quão “temporários”
são na verdade os vistos de trabalho ou as autorizações de permanência, quando estes são
prorrogáveis por vários anos e permitem ao seu detentor adquirir facilmente o estatuto de
residência permanente? A questão das migrações internacionais caracteriza-se pela adopção
de posições excessivamente apaixonadas e radicalizadas por parte dos diversos participantes
no debate. A busca de uma muito maior transparência em tudo o que tem a ver com as
migrações pode por isso ser considerado um objectivo político a prosseguir pelos seus
méritos intrínsecos.

Em particular, são duas as áreas que mais necessitadas estão de maior transparência, de mais
introspecção política e de um debate mais ponderado: (1) a discussão em torno dos motivos
para a procura crescente, por parte de todos os países industrializados, de trabalhadores
imigrantes com todo o tipo de qualificações e para todos os sectores de actividade; e (2) a
relação entre as migrações, por um lado, e as democracias sociais avançadas e o estado-
providência, por outro (ver o capítulo da autoria de Brochmann e Dolvic contido neste
volume).A complexidade destas duas questões (e a relevância das suas repercussões políticas)
permitiria consagrar vários volumes exclusivamente ao seu tratamento. Neste capítulo, a
ideia consiste apenas em identificar algumas das questões principais.

No que se refere à primeira questão, os Estados Unidos e a generalidade das sociedades
industriais avançadas terão de reflectir de forma mais aprofundada acerca das possíveis
relações entre as eventuais insuficiências sistémicas dos seus sistemas de educação e
formação e o aumento da imigração. Dever-se-á escrutinar de forma mais sistemática as
relações entre a imigração e a habitual indisponibilidade dos trabalhadores do mundo
desenvolvido para se deslocarem para onde exista procura para o seu trabalho ou para
aceitarem trabalhos duros, sujos e perigosos. Por outro lado, como se esta última questão
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não fosse já suficientemente incendiária do ponto de vista político, qualquer abordagem
séria deverá também examinar de forma séria e honesta as relações entre a imigração (legal
ou não autorizada), os níveis de desemprego e a existência de apoios sociais e subsídios de
desemprego relativamente generosos.

Finalmente, e de forma relacionada com este último conjunto de questões, dever-nos-emos
também questionar até que ponto será ainda possível continuar a pagar salários “elevados”
por empregos pouco qualificados e de baixo valor acrescentado, na presença de uma
concorrência internacional que obriga a que os custos salariais e não salariais do trabalho
associado aos bens e serviços comercializáveis seja um reflexo da sua produtividade. Em
última instância, e de forma ainda mais directa, a questão é até que ponto será possível
continuar a remunerar os trabalhos duros, sujos e perigosos da mesma forma que o era nos
tempos em que o proteccionismo garantia que os produtos nacionais beneficiassem de
diversos tipos de subsídios e de outras vantagens face aos produtos importados.Estes últimos
eram muitas vezes simplesmente banidos, através da imposição de limites quantitativos à
importação, ou tornados muito mais caros, através de sistemas bizantinos de tarifas, licenças
e outras formas de “regulação”.

A segunda questão será talvez ainda mais explosiva do ponto de vista político, exigindo por
isso ainda maior sensibilidade e transparência. Por um lado, a geração nascida no baby boom
do pós-2ª Guerra Mundial adoptou progressivamente um tal conjunto de expectativas para
com o estado-providência que mesmo as mais pequenas alterações ao nível das políticas
laboral e social se tornam extremamente controversas. A experiência do ex-chanceler
alemão Gerhard Schroeder em finais de 2003, quando procurou introduzir um conjunto
modesto de reformas ao nível do mercado de trabalho e dos sistemas de protecção social,
ilustra bem esta dificuldade, como o fazem as experiências dos sucessivos líderes políticos
em França 12. Por outro lado, a incapacidade por parte dos estados industriais avançados de
adaptarem os seus sistemas educativos e de formação aos requisitos da concorrência global,
antes de procederem à liberalização comercial (ou pelo menos em simultâneo com ela),
contribuiu para a existência de níveis elevados de desemprego estrutural em numerosos
sectores de actividade. A razão é simples: perante o impacte da globalização, todos aqueles
que não possuam as competências necessárias, que se revelem incapazes de se adaptarem às
regras da concorrência global, ou que acedam facilmente a incentivos governamentais para
não o fazerem (sob a forma de diversos tipos de protecção social) vêem-se rapidamente
entre os “perdedores” do processo. As decisões de deslocalização dos investimentos e
empregos por parte de numerosas empresas dos países avançados – pelo mesmo tipo de
razões e perante o mesmo imperativo de adaptação à concorrência e maximização dos
lucros – complicam ainda mais a questão do desemprego.

Estas e outras questões parecem coarctar e até mesmo intimidar muitos políticos, ao mesmo
tempo que proporcionam a outros o bode expiatório ideal, sob a forma da imigração.
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A saída possível deste dilema provavelmente não passará pela recusa ou subestimação das
actuais relações (admitidamente complicadas) entre a imigração e o estado-providência, mas
sim por uma reflexão mais aprofundada e pelo investimento adicional de todas as formas de
capital na transformação da imigração numa aliada da competitividade e do estado-
providência13.Algumas experiências neste âmbito são referidas mais à frente neste capítulo.

Em suma, ao tratarem questões politicamente delicadas, a generalidade dos governos diz a
verdade e revela os factos menos frequentemente do que deveria. No caso da imigração,
porém, as distorções deliberadas e as mentiras puras e simples servem directamente os
interesses dos detractores da imigração e inviabilizam a gestão mais eficaz desta questão.

c. O imperativo da sensibilização da opinião pública
É essencial um esforço sustentado de sensibilização da opinião pública para que se façam
verdadeiros progressos no sentido de reconquitar o controlo político sobre as migrações.
Concretamente, os governos terão provavelmente menores dificuldades e maior sucesso no
seu esforço de sensibilização da opinião pública se abandonarem gradual mas firme a
retórica em torno de “fechar as portas à imigração” e se procurarem em vez disso sublinhar
as vantagens de políticas migratórias que permitam alcançar directamente os objectivos
prioritários. Será assim muito mais produtivo, e até certo ponto mais fácil para o estado,
estimular a participação de todos os actores sociais relevantes num debate público que se
concentre nos factos, bem como estimular esse debate a partir de uma posição de maior
autoridade. Ao fazê-lo, esse debate, bem como a implementação das decisões que dele
resultem, terão uma muito maior probabilidade de deixarem de consistir na aplicação de
regras tipicamente arbitrárias, para passarem a caracterizar-se pela partilha de
responsabilidades ao nível da implementação de opções tomadas de mútuo acordo em
relação a uma série de domínios.

A questão mais fundamental pode assentar na aplicação de um critério simples: se os líderes
políticos não forem capazes ou não estiverem dispostos a explicar de forma clara ao
eleitorado porque é que o seu país tem a ganhar com as migrações, então esse país talvez
deva simplesmente evitar recorrer a elas. Qualquer cenário alternativo constitui uma
combinação potencialmente explosiva de cobardia política e arbitrariedade. Não é de todo
invulgar que os líderes políticos sejam punidos nas urnas quando se generaliza a percepção
de que o seu comportamento assume tais características – tanto no que se refere à
imigração, como em relação a outras questões controversas mas inevitáveis. Em vários
países europeus nos últimos anos, bem como no Canadá no início dos anos ’90, os
eleitorados castigaram vários governos com derrotas estrondosas em grande medida
devido a este tipo de percepções.

Existe um modelo alternativo em matéria de imigração. O governo canadiano tem vindo
a discutir regularmente as suas políticas de imigração com os canadianos e decobriu que
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isso permite evitar o tipo de ciclos de “tudo ou nada” em relação à imigração que
encontramos entre a opinião pública dos Estados Unidos, bem como o forte cepticismo e
hostilidade em relação à imigração com que praticamente todos os governos europeus se
vêem confrontados.

2. Regras básicas de gestão
a.A importância de regras claras
A existência de regras claras é uma componente essencial de qualquer sistema de gestão
sólido e eficaz. Com efeito, quanto maior for a complexidade dos desafios de gestão, tanto
maior será a necessidade de regras claras e consistentes.

No entanto, a existência de regras consistentes não basta. Os sistemas de gestão complexos
requerem também que essas regras sejam aplicadas de modo uniforme e fiável em todos
os contextos. Posto de outra forma, um sistema de gestão baseado no primado do direito
deverá também produzir resultados consistentes e, consequentemente, previsíveis. Por sua
vez, a previsibilidade dos resultados constitui uma condição prévia essencial para
conquistar a confiança da opinião pública em relação às questões mais complexas e
controversas.

Este objectivo da previsibilidade dos resultados é extremamente difícil de alcançar por
parte de qualquer país envolvido na gestão da imigração – embora alguns pareçam ter mais
sucesso do que outros. Duas áreas há em que a inconstância dos resultados é mais
pronunciada e talvez mais preocupante do ponto de vista da gestão pública: a salvaguarda
da lei e as naturalizações. Por outro lado, a inconstância em relação a estas duas matérias é
também mais problemática no caso dos estados federais do que no dos estados unitários.

b. Implementar e assegurar o reforço da capacidade de gestão
A criação de sistemas de gestão capazes e a afectação de financiamento adequado são
condições prévias fundamentais para a implementação de um modelo de imigração eficaz.
Em vez disso, porém, a existência de sistemas de gestão “débeis” e a afectação de recursos
insuficientes parecem afectar de forma generalizada a maior parte dos estados industriais
avançados. Por outro lado, os requisitos não terminam aí.As metodologias e estratégias de
implementação deverão ser regularmente revistos e ajustados de modo a que estejam
sempre ao serviço dos objectivos políticos definidos e o desempenho das suas funções
deverá ser constantemente alvo de avaliação. O motivo para isto é bastante forte: é no
momento da implementação que a maior parte dos sistemas, mesmo os mais bem
concebidos, se desmorona.

A implementação e reforço da capacidade de gestão da imigração deveriam por isso
tornar-se prioridades políticas de primeira ordem em todos os países de destino da
imigração.No entanto, de entre os países substancialmente afectados pela imigração, apenas
a Austrália, a Nova Zelândia e o Canadá se aproximam do tipo de gestão sólida e eficaz
que aqui defendemos.
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c.Trabalhar em parceria com o mercado e a sociedade civil
Finalmente, para garantir que todos os envolvidos na questão das migrações possam retirar
o máximo de vantagem deste fenómeno, é necessário transformar em parceiros dois dos
mais convictos e poderosos críticos das políticas e sistemas de imigração – o mercado e a
maior parte da sociedade civil organizada –, para que o esforço para proporcionar
vantagens a todas as partes tenha possibilidade de sucesso. Os esforços para contrariar o
mercado – em vez de cooperar com ele – são muitas vezes exercícios em vão; e as
iniciativas que não beneficiem da colaboração da sociedade civil – que constitui a principal
parte interessada do sistema – tornam a governância de questões complexas muito mais
difícil do que o necessário. Trabalhar em parceria com os elementos mais críticos da
sociedade no que diz respeito às questões mais complexas tem ainda uma outra vantagem,
frequentemente subestimada ou ignorada: possibilita que as várias partes partilhem a
responsabilidade pelos sucessos, em vez de passarem o tempo a culparem-se umas às outras
pelas inevitáveis insucessos.

AS “GUERRAS” CONTRA A IMIGRAÇÃO ILEGAL E
O TERRORISMO
Ainda que os governos observem diligentemente as prescrições fundamentais atrás
indicadas, a perfeita consecução dos objectivos não poderá nunca constituir o critério de
avaliação das politicas quando falamos de questões sociais e económicas tão complexas
como as que estão associadas à imigração económica. Esperar alcançar a perfeição é
simplesmente demasiado exigente, pelo que qualquer política que tenha por objectivo
cumprir tais padrões será inevitavelmente considerada um fracasso.

A tentativa de “derrotar” a imigração ilegal exclusivamente através de respostas de tipo
securitário constitui provavelmente o domínio de actuação política em que a busca
retórica da perfeição mais tem conduzido a becos sem saída em termos políticos e de
governância. Esta conclusão é válida mesmo nos casos em que essas respostas são
abrangentes e coordenadas e em que incluem controlos fronteiriços mais rigorosos, um
policiamento mais intrusivo no interior do país e esforços continuados para reduzir o
número de requerentes de asilo, tanto através da criação de restrições adicionais à
candidatura a asilo como através da imposição de critérios mais apertados de concessão do
estatuto de refugiado.Tanto nos Estados Unidos como um pouco por toda a Europa, os
factos falam por si.

Esta conclusão é particularmente óbvia por quatro motivos distintos:
• Em primeiro lugar, sem a concomitante criação de canais legais que permitam a

entrada de estrangeiros segundo uma série de critérios alternativos14, bem como o
envolvimento dessas pessoas num projecto comum de construção das comunidades
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onde vivem, a implementação de medidas securitárias nunca produz resultados
eficazes – isto é, a não ser (alguns analistas dirão “mesmo que”) a sociedade esteja
disposta a militarizar a sua resposta à imigração e a afectar cada vez mais recursos a
esse combate. Os Estados Unidos têm vindo a tomar medidas nesse sentido,
particularmente em matéria de controlo das fronteiras. Apesar desse gigantesco
investimento em medidas securitárias, o número de imigrantes irregulares neste país
tem vindo a crescer em média a um ritmo superior a 500.000 por ano15 – e os efeitos
perversos da aposta no controlo não se ficam por aqui.Várias centenas de pessoas
morrem todos os anos ao tentarem migrar ilegalmente do México para os Estados
Unidos. Por outro lado, muitos mexicanos cujas práticas migratórias costumavam
consistir em numerosas idas e vindas (a chamada “migração circular”) vêem-se agora
constrangidos a permanecer no interior dos Estados Unidos, em virtude de terem
tido de investir muito mais (em pagamentos aos contrabandistas e em termo de risco
pessoal) para contornarem os controlos de entrada neste país.

• Em segundo lugar, os fluxos migratórios alimentam-se a si próprios, originando
dinâmicas propícias à sua própria perpetuação, tanto em termos de atracção por parte
do país de destino como de repulsão do país de origem (ver também o ponto
seguinte). Logo, a opção por regras claras e flexíveis que o estado tenha a capacidade
de salvaguardar constitui uma resposta mais inteligente do que a mera recusa em
aceitar a realidade.

• Em terceiro lugar, a não ser que os estados optem pelo isolamento total, o que
constitui obviamente uma opção absurda, é necessário reconhecer que quaisquer
relações transnacionais (a nível económico, político, social ou cultural) têm
consequências o nível dos fluxos migratórios.A globalização, qualquer que seja a sua
definição, é por isso um dos principais factores propiciadores das migrações. Se um
estado considerar que pode retirar vantagens significativas da abertura proporcionada
e regulada pela globalização, é mais inteligente trabalhar com ela, e não contra ela,
também no domínio das migrações.

• Em quarto lugar, as pessoas que procuram escapar a circunstâncias consideradas
intoleráveis não deixarão de engrossar os fluxos migratórios irregulares e de pôr à
prova as defesas dos países de destino vezes sem conta. Fá-lo-ão independentemente
de terem de arriscar as suas próprias vidas, de pagar somas exorbitantes ou de procurar
ludibriar os sistemas de asilo ou quaisquer outras modalidade de entrada que estejam
disponíveis – desaparecendo em seguida na economia subterrânea do país de destino.

Nada isto deve ser entendido como uma defesa da adopção de uma atitude branda para
com a imigração ilegal. Para além de pôr em causa o estado de direito, a imigração ilegal
pode contribuir para ocultar a presença de pessoas que desejem causar dano à sociedade de
acolhimento, bem como para perverter ou prejudicar a prossecução dos objectivos de
política externa e interna desse país. Mesmo deixando de lado por agora a questão do
terrorismo,uma das consequências negativas mais importantes da imigração ilegal resulta do
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facto da “carga humana” dos traficantes – uma vez que a maior parte da imigração ilegal
assume um carácter cada vez mais organizado – ser constituída por pessoas desesperadas.
Essas pessoas estão por isso dispostas a trabalhar longas horas nas piores condições para
conseguirem pagar as dívidas associadas à sua entrada no país – que podem variar entre
alguns milhares de dólares pela travessia de uma única fronteira e várias dezenas de milhares
de dólares por um “serviço completo” que inclua o transporte para um destino específico.

Cada vez mais, as redes de contrabando de seres humanos recebem à cabeça apenas uma
parte dos respectivos pagamentos – pois muito poucos migrantes potenciais (e respectivas
famílias) conseguem reunir os fundos necessários para pagar a viagem antecipadamente, ou
imediatamente após a chegada ao destino. Consequentemente, um número crescente de
imigrantes não autorizados vê-se obrigado a hipotecar a sua vida e o seu futuro,
colocando-os nas mãos dos contrabandistas e ficando completamente à mercê destas redes
sem escrúpulos. Este exército de escravos contemporâneos provoca a deterioração dos
salários e das condições de trabalho no país receptor, corrói o seu sistema de segurança
social e põe em causa a ordem legal e social e o bem-estar, para além da própria segurança,
das comunidades em que estes imigrantes se instalam – ao mesmo tempo que prejudica
seriamente todos os esforços favoráveis à imigração em geral.

No entanto, tal como no caso de muitas outras actividades ilegais lucrativas, a “guerra”
global ao tráfico e contrabando de seres humanos não poderá ser ganha da forma como
tem vindo a ser travada. Uma das razões fundamentais prende-se com a diferença radical
em termos de estrutura organizacional entre as partes em disputa. Neste campo, a
vantagem está do lado das redes ágeis, transnacionais e relativamente circunscritas, por
oposição aos organismos estatais lentos, pesados e burocratizados com base num único
estado.

Por contraste com a fluidez que caracteriza as redes ilegais, os organismos estatais
encontram-se ainda em desvantagem em resultado de três factores adicionais. O primeiro
está implícito no que acima foi dito e tem a ver com as sérias limitações com que os
estados se deparam ao nível da sua capacidade de actuação além-fronteiras. O segundo
consiste no facto de, ao contrário dos seus adversários, os organismos estatatais terem
habitualmente à sua disposição recursos demasiado escassos (ou, pelo menos, raramente
atempados) em termos tanto financeiros como tecnológicos. Finalmente, os estados têm
habitualmente de observar um conjunto de regras e procedimentos que limitam a sua
capacidade de responderem “olho por olho” – regras essas que nada significam para as
redes criminosas transnacionais que controlam o tráfico.

Ainda assim, a maior desvantagem de todas aquelas com que os estados se deparam talvez
consista no facto de, ao procurarem contrariar as forças do mercado, perfilarem-se para
travar uma guerra na qual têm de confrontar-se com opositores no interior das suas
próprias fronteiras. Esses opositores incluem uma multiplicidade de interesses económicos,
legislações laborais e sistemas de segurança social arcaicos e inadequados, defensores dos
direitos humanos que consideram que a protecção das pessoas que se vêem forçadas a
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mudar de país é uma responsabilidade fundamental das sociedades liberais democráticas e
ainda segmentos do sector privado empenhados numa maior abertura e liberalização.

A lição que devemos retirar é que, em vez de travarem batalhas que não têm qualquer
possibilidade de vencer, os governos deveriam antes optar por deixarem os mercados
encontrarem os seus próprios equilíbrios, dentro de um conjunto de regras definidas pela
sociedade e salvaguardadas em parceria pelos próprios governos e pelas principais partes
interessadas no seio da sociedade civil.

A questão do controlo assume contornos particularmente espinhosos no que se refere ao
combate ao terrorismo. Muitos opositores da imigração têm utilizado a questão do
terrorismo como argumento anti-imigração de uma forma bastante oportunista. Porém,
algumas das preocupações a que dão eco são legítimas. Os ataques terroristas nos Estados
Unidos, em Espanha e no Reino Unido mostram como alguns estrangeiros puderam tirar
partido dos sistemas de admissão destes países – e, em menor grau, dos seus sistemas de
imigração propriamente ditos – para desferirem os seus ataques a partir de dentrodo
território. Além do mais, restam poucas dúvidas de que a causa defendida por estes
terroristas goza de algum apoio no seio das comunidades étnicas e nacionais das quais eles
faziam parte – nem de que esse apoio contribuiu de forma cúmplice para o sucesso dos
ataques.

Em vista de tudo isto, a questão em termos políticos para cada estado consiste em como
proteger-se da ameaça que o terrorismo representa, o que está longe de ser uma tarefa fácil.
Na linha da frente deste combate, terão necessariamente de estar as forças policiais e os
serviços secretos, bem como uma atitude muito mais pró-activa em matéria de cooperação
internacional do que a que existe actualmente ou que se prevê vir a existir no futuro
próximo. Para que este esforço possa ser bem sucedido, será também necessário repensar de
forma sistemática as relações políticas e económicas externas dos países desenvolvidos do
Norte, com vista à identificação das políticas e atitudes que poderão estar a alimentar o ódio
em relação a esses mesmos países.

Simultaneamente, há ainda um outro aspecto da abordagem a este problema que importa
não descurar: a concepção e implementação de um plano para conquistar o afecto e o apoio
das comunidades imigrantes e étnicas. Através de iniciativas desse tipo, bem como da
promoção sistemática da inclusão social e da participação, essas comunidades podem tornar-
se aliadas fundamentais na luta contra o terrorismo – em vez de esconderijos e incubadoras
para a próxima vaga de terroristas.

A escolha é tão simples quanto crucial. Em grande medida, os terroristas e os seus apoiantes
constituem uma ameaça ainda maior para o bem-estar das suas comunidades étnicas nos
países democráticos avançados do que para a própria sociedade visada pelos ataques. Este
facto deverá servir como um alerta para estas comunidades, sob pena de verem-se sujeitas
a uma ainda maior marginalização e estigmatização. Analogamente, a defesa dos interesses
da sociedade como um todo requer a concepção e implementação determinada de políticas
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de inclusão social que permitam evitar a marginalização dos imigrantes no seu seio. Esse
esforço deve aliás procurar ir ainda mais longe, no sentido de que devem ser tomadas
medidas positivas para assegurar o apoio dos próprios imigrantes na resolução do quebra-
cabeças do combate ao terrorismo.

PARA ALÉM DO UNILATERALISMO E DOS
CONTROLOS SIMPLISTAS
A regulação é uma parte fundamental de qualquer sistema eficaz de gestão. Na verdade,
constitui a garantia última da integridade de qualquer sistema. No caso de sistemas
regulatórios complexos e em constante evolução, tais como os sistemas de gestão das
migrações, é absolutamente fundamental estabelecer objectivos sérios e adequados. Nesse
sentido, em vez de procurarem alcançar a perfeição e o sucesso totais, com todas as desilusões
que isso acarreta, as políticas migratórias deveriam talvez começar por aceitar que a incerteza
e a imperfeição fazem parte integrante da realidade que as rodeia. Ao mesmo tempo,
deveriam procurar actuar com base numa melhor compreensão das motivações e estratégias
de todas as partes e em conformidade com as realidades social, económica, demográfica e do
mercado de trabalho. Mesmo assim, a política de imigração será sempre, pelo menos em
parte, um exercício falível e incerto. Procurar canalizar e enquadrar a imigração é por isso
uma estratégia mais eficaz e realista do que negar a sua existência ou estabelecer como
objectivos o controlo ou a exclusão totais – objectivos que tendem a criar expectativas
irrealistas por parte da opinião pública e a agravar ainda mais o clima de intolerância.

Os exemplos provenientes de outros países constituem também uma importante indicação
do que é ou não possível. Consequentemente, os vários países (ou agrupamentos regionais
de países) fariam bem em experimentar novas formas inteligentes de regulação das migrações
e em avaliá-las de forma contínua e sistemática.Tais experiências incidiriam eventualmente
sobre um conjunto de diferentes respostas assentes no mercado e visariam a introdução de
novas ideias que superassem o mero aperfeiçoamento das “ratoeiras” existentes. Eis alguns
exemplos16:

1. Requerer o depósito de fianças por parte dos migrantes e dos seus empregadores (uma
vez que é possível fazê-lo em relação a qualquer actividade ou comportamento sem que
isso envolva custos ou esforços substanciais por parte do sector público). A Áustria, a
Austrália e a Nova Zelândia, entre outros países, recorrem às fianças como forma de
incentivo destinado a influenciar o comportamento dos vários agentes numa série de
questões relacionadas com a imigração e outros países estão actualmente a considerar
adoptá-las.A formação linguística e o retorno dos imigrantes temporários são algumas das
áreas em que este tipo de fianças tem sido mais comummente utilizado.
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2. Cobrar aos empregadores de trabalhadores imigrantes uma taxa de montante superior
ao necessário para apenas cobrir os custos administrativos – e aplicar essas receitas em
iniciativas que tenham como destinatários os trabalhadores nacionais, designadamente ao
nível da formação profissional. Os Estados Unidos – bem como Singapura e alguns
outros países – criaram uma taxa deste tipo, aplicável a uma das categorias de admissão
de trabalhadores estrangeiros qualificados, e utilizam as respectivas receitas precisamente
para esses fins.A colecta de taxas e a utilização das respectivas receitas com o objectivo
de criar uma rede básica de protecção social para os imigrantes e para as suas famílias
nucleares (em matéria de saúde e de serviços educativos de apoio à integração, por
exemplo) poderia também constituir uma forma importante de investimento na
integração e acolhimento dos imigrantes.

3. Permitir, a título experimental, que os empregadores paguem salários mínimos
ligeiramente mais baixos no caso dos trabalhos menos qualificados desempenhados por
imigrantes recém-chegados detentores de títulos de residência permanente. Esta
autorização teria um carácter temporário – seis meses, por exemplo – e poderia
incentivar as empresas a contratar e investir na formação de imigrantes legais de baixas
qualificações no contexto da economia formal, em vez da subterrânea.

4. Reduzir as prestações sociais devidas pelos imigrantes temporários, incentivando-os
porém a constituir contas a prazo com benefícios fiscais às quais só poderiam aceder
após o seu regresso aos países de origem. Este género de abordagem constituiria um
incentivo adicional que visaria garantir o efectivo retorno dos migrantes aos seus países
de origem e a aplicação das poupanças entretanto acumuladas em actividades
económicas nesses países. Juntamente com as fianças atrás referidas e com os esforços por
parte dos países emissores no sentido de ajudarem os seus emigrantes a manterem e
reforçarem os laços com as suas famílias e comunidades (por exemplo, através do
enquadramento das famílias dos emigrantes em sistemas mínimos de protecção social
durante o período de ausência do respectivo familiar), tais esquemas poderão constituir
a verdadeira prova de que a migração circular pode ser implementada com sucesso, desde
que todas as partes interessadas sejam tratadas de forma decente e adequada.

5. Exigir, no caso da imigração para reagrupamento familiar, que os familiares que
patrocinam o reagrupamento suportem parte dos custos e dos riscos associados à vinda
dos seus familiares – por exemplo, através da subscrição obrigatória de seguros activáveis
numa série de circunstâncias imprevistas.Tendo em conta que vários países optaram já
por responsabilizar em termos financeiros os familiares que patrocinam o
reagrupamento, bem como a crescente preocupação generalizada em relação ao impacto
da imigração ao nível dos sistemas de segurança social, as experiências nesta área teriam
talvez a grande virtude de começarem a atenuar um dos principais “problemas de
imagem” da imigração.

6. Fomentar a constituição de fundos, financiados através de contribuições obrigatórias por
parte dos próprios migrantes, destinados a suportar parte dos custos da educação para a
integração dos imigrantes recém-chegados e das suas famílias. Esta solução poderia ser
experimentada em conjunto com as apresentadas nos pontos 2 e 5 ou em alternativa a elas.

7. Testar a concessão de autorizações de trabalho a grupos-piloto de requerentes de asilo e
de imigrantes ao abrigo do reagrupamento familiar, imediatamente após a sua entrada
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no país. À concessão destas autorizações seguir-se-ia o acompanhamento e avaliação da
mobilidade e desempenho profissional, bem como de outras eventuais repercussões ao
nível da integração destes imigrantes. Este tipo de experiência permitiria tomar decisões
mais fundamentadas em relação às consequências das diversas políticas, medidas e regras
alternativas, o que poderia ser particularmente relevante no caso dos países europeus em
que vigoram regras pouco ponderadas que impedem a maioria dos imigrantes recém-
chegados de trabalhar – o que fomenta uma cultura de dependência em relação ao
estado que muitas vezes se prolonga para além do momento em que passam a poder
trabalhar.

Através da sistemática implementação e avaliação de políticas inovadoras, de testes à
adequação e durabilidade de novos quadros legais e da apresentação de conjuntos de
políticas alternativas, as iniciativas em matéria de gestão das migrações terão uma muito
mais forte probabilidade de sucesso do que sucede actualmente – para além de que nunca
será demais sublinhar a importância dos governos fazerem prova da sua capacidade de gerir
as migrações.Até agora, o tratamento da questão das migrações tem sobretudo ensinado os
estados industriais avançados a como lidar com o fracasso. É agora tempo de olhar para o
futuro e reflectir acerca de como alcançar resultados mais satisfatórios para o maior número
possível de partes interessadas nas migrações internacionais e como medir esse sucesso.

Porém, o aspecto mais importante de todos talvez consista na necessidade de evitar tanto os
cenários mais catastrofistas como as expectativas irrealisticamente optimistas. Em vez disso,
importa reconhecer que a coerência das políticas é um processo e não um facto
momentâneo; compreender os obstáculos com que se deparam os decisores políticos
quando se propõem “controlar” a imigração ilegal e gerir a imigração legal de forma mais
eficaz; e estabelecer metas mais realistas do que a “vitória” neste combate, em função das
quais seja possível medir os progressos efectuados.

Numerosos países têm tido experiências bastante bem sucedidas com diferentes tipos de
imigração.Além do mais, a década passada veio mostrar que as boas práticas de gestão podem
permitir evitar que a imigração se torne um “problema” político descontrolado cujo
controlo exige medidas extremas.Por exemplo, as medidas tomadas pelos Estados Unidos em
defesa da moeda mexicana em meados dos anos ’90 revelaram um entendimento
particularmente sofisticado das relações complexas entre a instabilidade económica e política
e a imigração indesejada, ao mesmo tempo que ilustraram as obrigações e deveres mútuos
impostos a todas as partes em virtude da pertença a espaços regionais como a NAFTA. Da
mesma forma, as negociações entre a administração Bush e o México relativamente à partilha
de responsabilidades pela gestão bilateral das migrações constituem um exemplo prometedor
do desenvolvimento de um novo paradigma de regulação bilateral, cujas repercussões
extravasam em muito a região da América do Norte (estas negociações foram encetadas em
Fevereiro de 2001, menos de um mês após o início da presidência Bush, mas foram
interrompidas em resultado do ataque terrorista de 11 de Setembro de 2001 nos Estados
Unidos).A vontade demonstrada pelo Reino Unido (ao longo da última década),Austrália
e Canadá no sentido de reverem regularmente as suas políticas e investirem sistematicamente

A EUROPA E OS SEUS IMIGRANTES NO SÉCULO XXILII



na investigação e avaliação de políticas migratórias tem permitido a estes países retirarem
vantagens substanciais da imigração e minimizarem as suas desvantagens.

O empenho demonstrado de forma intermitente pelo Presidente Bush no sentido de
procurar lidar com a questão da imigração ilegal, bem como uma série de propostas
legislativas apresentadas ao Congresso dos Estados Unidos no ano de 2005, denotam um
entendimento cada vez mais sofisticado, por parte dos círculos governamentais norte-
americanos, da relação entre a expansão dos canais legais de imigração permanente e
temporária e a redução da imigração ilegal. Ainda que menos ambiciosos, os esforços
bilaterais por parte da Grécia e da Itália no sentido de reduzirem a imigração ilegal
proveniente da Albânia e de outros países dos Balcãs essencialmente através da regulação da
emissão de vistos de trabalho ter-lhes-á permitido retirar vantagens bastante substanciais ao
nível da ordem pública e do mercado de trabalho. Considera-se também habitualmente que
os acordos análogos estabelecidos com a Turquia e alguns outros países da região do
Mediterrâneo terão também tido consequências benéficas, ainda que em menor grau.
Finalmente, o mais recente acordo assinado entre Espanha e Marrocos, assim como as
negociações em curso entre a Comissão Europeia e uma série de países de origem e trânsito
da imigração, deverão ser assinalados e continuar a ser acompanhados no que se refere aos
seus desenvolvimentos futuros, apesar de ser ainda muito cedo para avaliar a sua eficácia.

Ainda que sejam provavelmente meras gotas de água num oceano de retórica e ênfase
exclusivo no controlo unilateral, estas respostas, e outras semelhantes, constituem
efectivamente um importante sinal de esperança em que os estados democráticos avançados
possam começar a reconhecer publicamente aquilo que as suas acções indiciam há décadas:
nomeadamente, que a maioria dos imigrantes, incluindo os não autorizados, têm
desempenhado um papel essencial na sua prosperidade. Estes estados nada têm agora a
ganhar em ignorar que os migrantes são titulares de direitos humanos, sociais, económicos
e políticos, ou que esses direitos não deverão ser violados ou retirados unilateralmente. Mais
importante do que isso, as nações avançadas deverão reconhecer que é simplesmente
irresponsável da sua parte abdicarem das vantagens da mobilidade internacional
cuidadosamente regulada (na qual os seus próprios cidadãos participam activamente) ou
ignorarem os efeitos muito positivos das migrações (ainda que de longo prazo) ao nível do
desenvolvimento das sociedades de origem e do planeta como um todo.

GERIR MELHOR OS FLUXOS

A ideia geral deste capítulo é que, em termos de eficácia ainda que não em termos de facto,
a “era do unilateralismo”na gestão das migrações está em rápido declínio ou terá já chegado
ao seu fim. Esta afirmação implica que, no campo da gestão dos fluxos migratórios, as
negociações bilaterais e, de forma muito mais gradual, as formas de regulação regionais e
globais desempenharão papéis cada vez mais centrais. Naturalmente, a natureza específica
desses papéis e o ritmo a que evoluirão variarão necessariamente consoante o contexto
geográfico e geopolítico.
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Neste início do século XXI, uma boa regra geral poderá consistir em que quanto mais
próximo estiver um determinado estado de um processo supranacional e das instituições
que o enformam, tanto mais provável será que esse estado transfira para esse processo parte
da sua soberania em matéria de gestão das migrações. Segundo esta lógica, será
habitualmente dada prioridade às iniciativas bilaterais sobre as de carácter regional – e
ambas serão tipicamente consideradas preferíveis (no que se refere à disponibilidade dos
estados-nação para negociarem e comprometerem-se a seguir um conjunto de regras) às
iniciativas globais17.

Naturalmente, uma afirmação tão geral quanto esta oculta necessariamente um elevado
grau de variabilidade. As vantagens do bilateralismo são evidentes. No caso dos Estados
Unidos, por exemplo, faz todo o sentido empreender esforços conjuntos com o México em
relação à questão da imigração proveniente desse país, uma vez que se calcula que três
quintos da sua população imigrante indocumentada tenham nacionalidade mexicana e que
um quinto adicional tenha entrado nos Estados Unidos através do México. Ainda que de
forma lenta, é precisamente isso que os Estados Unidos têm vindo a procurar fazer.
Analogamente, a Alemanha encetou em meados da década de ‘90 uma relação privilegiada
com a Polónia em matéria de concessão de vistos, como um primeiro passo para gerir mais
eficazmente a questão da imigração proveniente desse país (em termos de origem e de
trânsito) e, segundo alguns, como recompensa pela adesão da Polónia à UE em Maio de
2004 (naturalmente, os objectivos políticos da Alemanha decorrem em grande medida de
racionalidades económicas e geopolíticas, tal como no caso dos Estados Unidos em relação
ao México e ao Canadá). Por último, e tal como assinalado, os acordos estabelecidos em
matéria de migrações entre a Grécia e Itália e a Albânia, ou entre Espanha e Marrocos,
deverão também ser entendidos no âmbito deste quadro explicativo.

Para recapitular, as vantagens das negociações bilaterais consistem fundamentalmente na
possibilidade de chegar a acordo em relação a um conjunto de obrigações recíprocas, cujo
cumprimento pode ser avaliado (de modo a que sejam feitos ajustamentos quando
necessário) e salvaguardado. Os processos de carácter regional poderão proporcionar
oportunidades ainda maiores de cooperação, mas, por definição, as correcções e
ajustamentos serão mais difíceis de efectuar. Para além disso, é imensamente mais difícil no
âmbito dos contextos regionais actuar de forma eficiente e eficaz em caso de
incumprimento. Pelo menos por enquanto, nenhum processo regional em todo o mundo
à excepção da União Europeia é muito mais do que um fórum de conversações desprovido
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de quaisquer mecanismos institucionais que permitam estabelecer acordos vinculativos e, o
que é ainda mais importante, de quaisquer instrumentos verdadeiramente capazes de
salvaguardar a observância desses acordos.

A União Europeia cumpre a maioria dos requisitos – embora certamente não todos – que
fazem das conversações bilaterais a modalidade mais comummente preferida em matéria de
gestão dos fluxos migratórios. Para poder cumprir ainda mais esses requisitos, especialmente
no que se refere à capacidade de salvaguardar e impôr o cumprimento dos acordos
estabelecidos, terá de “elevar” a questão das migrações para o nível comunitário muito mais
do que sucede actualmente ou do que está previsto no actual Tratado Europeu. Dito de
outra forma, quanto maior for o recurso aos mecanismos intergovernamentais com vista à
gestão dos fluxos migratórios, tanto menor será a probabilidade de negociação,
estabelecimento e cumprimento de acordos relevantes18 com os países de origem e trânsito
das migrações não autorizadas.Especificamente, se não for conferida autoridade à Comissão
para negociar acordos em matéria de migrações com os países terceiros, incluindo em
relação à questão dos vistos de trabalho, e se a própria Comissão e/ou os estados-membros
não estiverem dispostos a comprometer-se a honrar e salvaguardar esses acordos, a posição
da União Europeia em matéria de gestão das migrações continuará a ser apenas
ligeiramente mais avançada do que a dos restantes acordos de carácter regional.

Poder-se-á pensar que esta crítica é demasiado severa, particularmente se tivermos em conta
o sistema comum de vistos da UE e a capacidade da Comissão Europeia negociar estas e
outras matérias em nome dos estados-membros. Porém, esta crítica tornar-se-á menos
severa se as considerações atrás tecidas em relação à natureza das migrações internacionais
forem acolhidas ao nível da UE.Se o forem,daí decorrerá que a prossecução de negociações
mais eficazes em relação à questão dos fluxos migratórios requer uma abordagem mais
ampla. Tal abordagem deverá incluir a disponibilidade para pôr em cima da mesa das
negociações um maior número de vistos de trabalho de diversos tipos.Ao mesmo tempo,
dever-se-á também reforçar a capacidade de garantir a salvaguarda e o cumprimento dos
acordos, através da imposição de cláusulas de condicionalidade em relação a outros “bens
públicos” (tais como certos tipos de ajuda pública ao desenvolvimento).

Apesar do pico de actividade verificado em finais do ano 2005, a Comissão não dispõe
actualmente destes poderes - para além de que eventuais reservas de última hora por parte
da Alemanha em relação à proposta de Tratado Europeu retiraria à Comissão quaisquer
poderes em matéria de concessão de vistos. Finalmente, as reservas de diversos estados-
membros (especialmente no que se refere a condicionar a ajuda externa e a cooperação para
o desenvolvimento ao cumprimento das obrigações dos países terceiros no âmbito de
acordos em matéria de fluxos migratórios) retiram à Comissão o poder fundamental de
salvaguardar o cumprimento integral de eventuais acordos.

INTRODUÇÃO LV

18A utilização deste termo visa sublinhar a importância de que ambas as partes abdiquem de algo de valioso para elas
em troca de ganhos ainda mais significativos para ambas.



INTEGRAÇÃO DE COMUNIDADES IMIGRANTES 
E COESÃO SOCIAL
Se a questão da gestão dos fluxos se torna tanto mais complicada quanto mais elevado (e
mais distante do âmbito bilateral) é o nível a que decorrem as negociações, a questão da
integração é em muitos sentidos ainda mais complexa. Neste último caso, os níveis
subnacionais e locais de governo, a par dos poderes “difusos” mas cruciais do sector não
governamental (a sociedade civil), devem desempenhar, e desempenham efectivamente, os
papéis mais críticos. Tal como assinalado anteriormente, as tentativas de definição de
“códigos de conduta” permitem identificar e estabelecer algumas das acções que devem e
não devem ser implementadas no âmbito da gestão das migrações internacionais.Algumas
destas iniciativas poderão e deverão talvez incluir ideias inovadoras acerca de como integrar
mais eficazmente as comunidades imigrantes e como construir sociedades multiculturais
mais inclusivas no século XXI.

No entanto, em virtude da sua própria natureza, a integração/coesão será sempre primeiro
que tudo uma questão de âmbito local, já que é ao nível local que mais naturalmente ocorrem
as interacções fundamentais entre os recém-chegados e as comunidades de acolhimento, bem
como a maior parte dos sucessos e fracassos – e, consequentemente, a possibilidade de
inovação e aperfeiçoamento das políticas. Por outras palavras, é à escala local que os efeitos de
quaisquer decisões e omissões por parte dos governos em relação aos vários aspectos das
migrações internacionais mais se fazem sentir – ainda que, naturalmente, caiba às autoridades
nacionais (e, quando aplicável, estaduais e regionais) proporcionarem os recursos e o
enquadramento legal necessários à implementação e avaliação de políticas inovadoras.

Esta realidade em nada reduz a importância do papel que as formas supranacionais de governo
do tipo da UE podem e devem desempenhar em relação à questão da integração. Esse papel
é essencial e tenderá a tornar-se cada vez mais importante. Porém, a sua eficácia variará
consoante a maturidade e a robustez dos mecanismos supranacionais em questão e de acordo
com o mérito e a ponderação das suas intervenções.

Por sua vez, estes últimos factores serão influenciados em grande medida por quatro aspectos
relacionados entre si. Primeiro que tudo, a sensibilidade das instituições supranacionais em
relação a esta questão, particularmente no que se refere àquilo que fizerem sentir aos recém-
chegados e às sociedades de acolhimento como sendo esperado deles. Em segundo lugar, a
autoridade de que estas instituições estiverem investidas para actuarem politicamente neste
domínio, bem como a coragem de que derem provas ao manifestarem claramente a sua
posição sempre que os estados-membros deixarem de efectuar progressos em matéria de
integração (o que está relacionado com a velha questão da afectação de competências e da
cedência perante as pressões dos estados-membros). Em terceiro lugar, o grau de
envolvimento e a capacidade de intervenção da sociedade civil a nível supranacional, bem
como a qualidade das suas intervenções. Em quarto lugar e por último, os recursos colocados
à disposição deste nível de poder para fomentar novas ideias e iniciativas, bem como para
financiar políticas “correctivas” de âmbito regional (a maioria das quais incidirá naturalmente
sobre as áreas do emprego e da protecção social).
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UM OLHAR PROSPECTIVO PARA 2020

Tentar prever como evoluirão as migrações internacionais nos próximos quinze anos é
simultaneamente mais fácil e mais difícil do que poderá parecer à primeira vista. É mais fácil
na medida em que actualmente já conhecemos bastante bem o fenómeno e o seu
comportamento, tanto pelo que poderemos designar como o lado da oferta como, cada vez
mais, pelo lado da procura. Conhecemos também melhor os factores causadores,
desencadeadores e facilitadores das migrações.Ao mesmo tempo, porém, é mais difícil em
resultado de dois factores cujo efeito é semelhante ao dos trunfos num jogo de cartas: as
questões da segurança (terrorismo) e das reacções sócio-culturais às migrações
internacionais.Ambos estes factores foram já discutidos nas páginas anteriores.

Nos próximos quinze anos, a oferta – a chamada “pressão migratória” – continuará a ser
intensa. Neste horizonte temporal relativamente curto, não há nada que faça prever uma
alteração positiva radical nas circunstâncias que afectam os principais países em
desenvolvimento emissores de migrantes internacionais, de modo a permitir um declínio
acentuado do interesse generalizado em emigrar. Quando muito, é provável que alguns
países que actualmente desempenham ainda papéis relativamente menores vejam a sua
importância reforçada, ao mesmo tempo que a China e o subcontinente indiano poderão
vir a assumir discretamente papéis cada vez mais centrais no contexto do sistema migratório
global.

Ao mesmo tempo que podemos assim esperar que a oferta permaneça praticamente
infinita, a procura de imigrantes deverá também crescer substancialmente, ainda que em
progressão aritmética. Esse crescimento será em grande medida resultado de três factores.
Primeiro que tudo, a demografia, particularmente o efeito conjunto do declínio da
fecundidade e do aumento do peso relativo dos idosos e dos muito idosos nos países
desenvolvidos do Norte e na China – sendo que as necessidades destes últimos grupos em
matéria de cuidados de saúde, serviços pessoais e pensões de reforma ocuparão
necessariamente um lugar cimeiro na lista das prioridades (questão abordada no ponto
seguinte deste capítulo e discutida em profundidade no capítulo da autoria de Lutz e
Scherbov incluído neste volume). Em segundo lugar, o agravamento dos problemas de
escassez de mão-de-obra qualificada e não qualificada (incluindo desajustamentos entre a
oferta e a procura tanto a nível geográfico como em relação a competências específicas),
em resultado do declínio da fecundidade. Em terceiro lugar, a inércia intrínseca ao próprio
processo, consubstanciada na formação de alianças pró-imigração e na consolidação dos
fluxos migratórios através das diversas aberturas disponíveis – tais como o reagrupamento
familiar, o asilo político ou a reinstalação de refugiados.

Naturalmente, os ataques terroristas poderão vir a desempenhar um papel ainda maior do
que até agora na eventual transformação do contexto que ao longo das últimas décadas tem
permitido o florescimento das migrações internacionais.A esse respeito, tanto o terrorismo
como os esforços para o combater introduzem uma forte componente de incerteza na
análise contida neste capítulo. Essa mesma incerteza veio aumentar a probabilidade – por
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enquanto ainda relativamente reduzida – de reacções extremas por parte dos estados em
relação aos fluxos migratórios. Porém, se estivermos actualmente à beira de uma nova era
de conflito generalizado assente no ressurgimento dos nacionalismos (não apenas nos países
em desenvolvimento), nos fundamentalismos religiosos de expressão política, ou noutros
“ismos” atávicos e se as baixas de cada lado crescerem proporcionalmente às capacidades
dos instrumentos de destruição do nosso tempo, o cenário que aqui temos vindo a delinear
tornar-se-á necessariamente irrealizável. Caso um tal cenário alternativo de caos e conflito
venha a verificar-se, a única previsão razoável que podemos fazer é que as preocupações de
segurança nacional terão prioridade sobre todos os outros objectivos políticos associados às
migrações durante um período de tempo indeterminado – e que a maioria das formas de
migrações internacionais para os países desenvolvidos reduzir-se-á dramaticamente.

Caso contrário, o alcance das migrações internacionais continuará ao longo dos próximos
quinze anos a expandir-se para além dos países industrializados do Ocidente – para
abranger o Japão, os “tigres asiáticos” e a generalidade das economias de mercado
emergentes um pouco por todo o mundo. Inicialmente, parte desta expansão será
conduzida ou regulada pelos poderes públicos e consistirá na admissão regulada e
temporária dos trabalhadores estrangeiros, qualificados ou não, julgados necessários. Porém,
não se ficará por aí.A adopção de mecanismos destinados a converter os imigrantes legais
“temporários” mais valiosos em imigrantes permanentes deverá também proliferar,
transformando os canais de admissão de imigração temporária em sistemas de filtragem e
selecção dos imigrantes permanentes. Paralelamente, deverão também aumentar as
oportunidades de admissão e concessão imediata de autorizações de residência permanente
aos estrangeiros altamente qualificados, especialmente quando se iniciar a retoma da
economia mundial e se intensificar a concorrência global pela atracção de competências.

Ao mesmo tempo, é também provável que a pressão dos fluxos migratórios não autorizados
permaneça a níveis substanciais e que a sua gestão continue a constituir uma das
preocupações centrais dos governos. No entanto, a alteração do status quo exigirá a revisão
do actual paradigma “estafado” que consiste na mera afectação de recursos cada vez mais
avultados ao controlo de fronteiras e à actividade policial. Requererá a adopção de
estratégias tão ágeis e multifacetadas quanto o próprio fenómeno em causa, para além de
rigor e disciplina extraordinários, um invulgar grau de coordenação entre políticas e novos
modelos de cooperação entre os países de origem e de destino.

DEMOGRAFIA, MERCADO DE TRABALHO E MIGRAÇÕES 
NO ANO 2020
As reduzidas taxas de crescimento demográfico endógeno verificadas na generalidade dos
países industrializados têm tido como consequência que a imigração se assuma já hoje
como um factor central para as respectivas demografias.A título de exemplo, um quarto do
crescimento populacional verificado nos países industrializados entre 1985 e 1990 deveu-
se aos migrantes internacionais, tendo esse valor aumentado para cerca de 45 por cento no
período entre 1990 e 1995 – em resultado do aumento da imigração e do declínio
persistente da fecundidade – e correspondendo provavelmente a cerca de dois terços na
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actualidade. Como é óbvio, estas médias ocultam tipicamente enormes variações regionais,
subregionais e nacionais. Por exemplo, a totalidade do crescimento populacional
actualmente verificado na UE deve-se provavelmente à imigração proveniente de outras
partes do mundo. Porém, o que nos reservará o futuro?

Os factos em matéria de demografia não permitem grande discussão. Há cerca de uma
geração que a maior parte do mundo industrializado é incapaz de assegurar a sua própria
reprodução. À medida que os baby boomers do pós-2ª Guerra Mundial (uma vez que se
verificou uma “réplica” no final dos anos ’60 e início dos anos ’70) saírem de cena em
termos económicos ao longo da próxima década, a maioria das democracias ocidentais ver-
se-á sujeita a uma escassez substancial de população em idade activa. No entanto, é o
previsível aumento significativo da população reformada que assume maior relevância para
esta análise. O número de reformados e pensionistas alcançará níveis absolutos e relativos
sem qualquer precedente. Uma vez que as pessoas viverão em média muito mais anos do
que alguma vez fizeram,os impostos e contribuições de um número cada vez mais reduzido
de trabalhadores terão de garantir a subsistência de um número cada vez maior de
reformados – um rácio habitualmente designado por índice de dependência de idosos.

Os números falam por si. A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Económico (OCDE) estima que, no ano 2020, o índice de dependência de idosos nos seus
estados-membros variará entre um mínimo de cerca de 30 por cento no caso dos países
tradicionais de imigração e um máximo de 42 por cento no Japão (projecções essas que
foram entretanto corroboradas por relatórios mais recentes da Comissão Europeia e dois
relatórios da Divisão de População das Nações Unidas publicados em 2000 e 2003). Isto
significa que, no caso dos países dotados de sistemas de segurança social solidários e
horizontais, o contributo do erário público para a subsistência de cada reformado terá de
ser garantido por apenas entre 3,3 e 2,4 trabalhadores, respectivamente. No número
relativamente reduzido de países em que os sistemas solidários de pensões de reforma
coexistem com regimes privados, esquemas de poupança obrigatória e/ou (o que é muito
mais raro) os chamados regimes de capitalização (em que o sistema de segurança social
público medeia a poupança de cada grupo etário com vista à sua própria reforma), o
cenário é ligeiramente mais favorável, uma vez que o risco se encontra mais distribuído.
Porém, tal como assinalado pela OCDE em 2001, embora os sistemas de capitalização sejam
menos vulneráveis às alterações na estrutura demográfica, são mais vulneráveis aos riscos
associados às taxas de retorno dos investimentos. O desempenho recente dos mercados
bolsistas vem reforçar a importância desta questão.

Os números são ainda mais preocupantes se tivermos em conta o índice de dependência
total, ou seja, o rácio entre o número de indivíduos em idade activa e a soma dos que já se
encontram reformados com os que ainda são demasiado novos para trabalhar – e as más
notícias para as próximas duas décadas não se ficam por aqui. A maioria dos exercícios de
projecção e estimação assume que a idade activa se inicia a meio da adolescência e que a
reforma tem lugar aos 65 anos. Qualquer uma destas duas convenções está em desacordo
com a prática efectiva nos países industrializados, enviezando sistematicamente as estimativas
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de forma optimista – e promovendo a complacência e inacção.A situação é ainda mais grave
se tivermos em conta que, ao contrário das projecções de longo prazo em matéria de
fecundidade – as quais, no que se refere ao futuro, não são mais do que exercícios de
“adivinhação” informada –, os números relativos ao envelhecimento populacional nas
próximas duas décadas são bastante bem conhecidos. Mais especificamente, mesmo que se
registasse um aumento radical e imediato da fecundidade, o efeito desse aumento ao nível
do índice de dependência de idosos seria escasso ou nulo, devido ao número de anos
necessário para um jovem passar a fazer parte da força de trabalho nos países industrializados.

Qual o papel que as migrações internacionais poderão desempenhar neste contexto?
Nenhum analista razoável considera que a “solução” para o problema demográfico poderá
assentar exclusivamente na imigração. A simples referência ao volume de imigração
necessário para manter os índices de dependência de idosos aos níveis actuais bastará para
comprovar esta ideia.A manutenção em 2020 dos índices de dependência de idosos de 2010
através da imigração exigiria saldos migratórios várias vezes superiores aos efectivamente
verificados na maior parte dos países no período entre 1985 e 1995. Fluxos de uma tal
magnitude são claramente inviáveis, tanto social como politicamente. Por outro lado, uma
análise mais sofisticada demonstrará que qualquer “solução” assente na imigração
permanente sofre ainda de um outro problema essencial: a não ser que cada país admita
quase exclusivamente imigrantes muito jovens, irá necessitar de um número cada vez maior
de efectivos estrangeiros para evitar a deterioração do índice de dependência de idosos no
futuro. Por esse motivo, é provável que a opção alternativa assente na imigração, a qual
implica a admissão de um maior número de trabalhadores temporários, venha a tornar-se
mais popular entre os estados industriais avançados e adquira maior relevância, em
detrimento da imigração permanente. A ponderação da idade dos candidatos à imigração
permanente – tal como fazem já alguns dos países que adoptaram mecanismos de selecção
por pontos – poderá também tornar-se mais comum.

RESPOSTAS AO PROBLEMA DO ENVELHECIMENTO 
NOS PAÍSES INDUSTRIALIZADOS
O envelhecimento dos baby boomers e o aumento da esperança média de vida têm vindo
a provocar um aumento sem precedentes da população idosa nos países desenvolvidos.
Porém, isso constitui apenas parte do “problema”. Simultaneamente, a sofisticação dos
métodos de planeamento familiar e o efeito de um conjunto de forças sociais, culturais e
económicas poderosas e profundamente enraizadas parecem também “conspirar” para
manter o número de jovens a níveis historicamente baixos. Em conjunto, estas duas
realidades estarão na origem de profundos dilemas económicos, sociais e políticos que
passarão a ocupar gradualmente lugares cada vez mais cimeiros na lista das preocupações
políticas do Ocidente.

O ritmo e a gravidade deste fenómeno irão variar de um país desenvolvido para o outro, mas a
tendência é clara e, pelo menos no que se refere aos próximos vinte anos, o resultado é
praticamente inevitável. As forças poderosas que lhe estão subjacentes incluem os progressos
notáveis da medicina,o acesso quase universal a cuidados de saúde financiados ou apoiados pelo
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estado,o aumento dos níveis de rendimento (que permite o acesso a melhores cuidados de saúde
e provoca a redução da fecundidade) e o aumento persistente das taxas de actividade femininas.

Estas realidades colocam três desafios da maior importância, ao mesmo tempo que sugerem
três domínios prioritários de actuação política. O primeiro diz respeito ao momento da
reforma, passando a resposta pela desaceleração (primeiro) e inversão (depois) da
deterioração da relação entre o número de anos passado a trabalhar e na reforma por cada
grupo etário. O segundo refere-se à qualidade das reformas e passa por garantir a
sustentabilidade dos sistemas de pensões e de saúde, a par da satisfação das necessidades e (da
maioria das) expectativas dos idosos e outros grupos desfavorecidos (doentes, inválidos,
pobres, etc.).O terceiro desafio consiste na forma de expandir e combinar as diferentes fontes
de rendimento à disposição dos reformados – uma área sobre a qual a OCDE tem vindo a
debruçar-se sistematicamente, mas que extravasa largamente o âmbito deste capítulo.

Entre os dias de hoje e o ano 2020, com o aumento da esperança média de vida e a
emergência de uma geração septuagenária constituída pelos baby boomers do pós-2ª Guerra
Mundial, assistiremos a um aumento explosivo do número de pessoas com mais de 70 anos.
Mesmo que o índice sintético de fecundidade (ISF, ou o número médio de filhos por
mulher) aumente ligeiramente nestes países, os dois primeiros desafios atrás referidos tornar-
se-ão ainda mais prementes (o limiar de substituição de gerações corresponde a um ISF de
cerca de 2,1) - para além de que não é provável que o ISF aumente significativamente nos
países industrializados, especialmente tendo em conta que a fecundidade continuará
certamente a diminuir na Europa meridional e oriental. Embora algumas projecções
admitam um aumento do ISF na Europa dos actuais 1,4 para 1,55, isso corresponderia a um
feito notável, uma vez que a tendência actual neste continente continua a ser de declínio.

Este contexto coloca uma série de desafios. O maior de todos consistirá talvez em assegurar
níveis de vida adequados aos reformados e pensionistas sem impôr cargas fiscais avassaladoras
aos trabalhadores – um desafio que se tornará mais complicado a cada década que passa.
Projecções efectuadas pela OCDE em 1998 indicam que, até 2020, os países membros desta
organização sofrerão aumentos diversos mas consideráveis do peso das despesas públicas com
pensões expresso em percentagem do PIB – entre 2,9 por cento no caso da Austrália e mais
de 12 por cento nos casos da Alemanha e Japão. De forma ainda mais significativa, as
estimativas actuais para os países desenvolvidos do montante das despesas futuras com
pensões cujo financiamento não está assegurado ascendem a biliões de dólares – e as despesas
com cuidados médicos a idosos acrescentam um montante igualmente gigantesco a esse
valor.Ambos estes tipos de despesas deverão registar um aumento segundo uma progressão
primeiro geométrica e depois exponencial, à medida que os escalões etários mais idosos
forem engrossando e os padrões de consumo de cuidados médicos forem aumentando (uma
vez que se estima que o consumo de cuidados médicos por parte das pessoas com mais de
65 anos seja várias vezes superior ao do resto da população).

As consequências não se ficam por aqui. A idade mediana da população irá também
aumentar, ao mesmo tempo que o peso relativo da população autóctone na maior parte do
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mundo desenvolvido deverá registar um decréscimo. O declínio populacional e as
mudanças na composição étnica e etária das populações europeias darão origem a desafios
políticos adicionais, que irão do risco de deflação (em resultado da diminuição do número
de consumidores nos mercados internos e do aumento da concorrência pela conquista dos
mercados externos) até diversas distorções ao nível dos mercados de trabalho. Estas últimas
incluirão problemas cada vez mais graves de escassez de mão-de-obra, que excederão em
muito os desajustamentos entre a oferta e a procura de competências que já hoje se
verificam na maior parte dos mercados de trabalho. Na melhor das hipóteses, os
desequilíbrios futuros obrigarão a uma redefinição radical do mundo do trabalho na
maioria das sociedades industriais avançadas – ainda que provavelmente para além do
horizonte temporal considerado neste capítulo.

As implicações deste quebra-cabeças demográfico ao nível do mercado de trabalho far-se-
ão sentir de forma mais directa nos sectores económicos de maior interesse para a
população idosa. Entre os sectores mais vulneráveis, contam-se aqueles em que, a par do
crescimento de uma procura já hoje robusta, a natureza, estatuto social e estrutura salarial
dos empregos os tornam pouco atractivos para os trabalhadores nacionais. Este tipo de
empregos inclui a prestação de cuidados a idosos e de serviços pessoais aos cidadãos mais
abastados do primeiro mundo. Porém, a escassez de mão-de-obra será generalizada. Serão
necessários mais trabalhadores que ajudem a garantir a sustentabilidade dos sistemas de
pensões e de saúde através dos seus impostos e contribuições, bem como, em muitos casos,
para contribuírem para a estabilidade dos níveis de produção e de consumo.

Esta análise sugere que as sociedades que enfrentarem estes desafios demográficos de forma
mais precoce e determinada terão melhores perspectivas de estabilidade e crescimento
económico. Para aquelas que não o fizerem, resta a promessa de maior instabilidade e, nos
cenários mais desfavoráveis, de declínio económico. Em qualquer dos casos, porém, é de
esperar que os problemas extravasem para o âmbito social, pelo que as respostas terão de ter
em conta o imperativo da coesão social.

Entre os desafios mais críticos que os governos terão de enfrentar eficazmente, incluem-se os
efeitos ao nível da fecundidade da generalização dos agregados familiares em que ambos os
progenitores estão presentes no mercado de trabalho (incluindo o cada vez mais popular e
necessário,mas depressor da fecundidade,adiamento da idade de procriação).Porém,os desafios
políticos não se ficarão por aí.Será também necessário actuar eficazmente ao nível dos cuidados
infantis e a idosos (especialmente tendo em conta o aumento da procura por estes últimos),
bem como em relação às questões políticas associadas às responsabilidades intergeracionais em
termos de transferência de rendimento e prestação de cuidados.Em suma, será necessário nada
mais, nada menos do que um novo paradigma de solidariedade social e relação com o estado.

Quão provável é uma tal mudança de paradigma? Uma das formas de começar a responder
a esta pergunta consiste em decompôr o paradigma actual nas suas principais componentes
e em avaliar a susceptibilidade (ou resistência) de cada uma delas à mudança.
Se começarmos por examinar os sistemas de saúde e de pensões, por exemplo, é evidente
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que o erário público não poderá sustentar os seus actuais compromissos no longo prazo,
quanto mais expandir a sua cobertura, sob as condições actuais em termos de carga fiscal e
produtividade. Porém, o aumento da carga fiscal sobre os indivíduos e as pequenas ou
grandes empresas deparar-se-á certamente com uma forte resistência. Os contribuintes
europeus consideram já actualmente que a carga fiscal é excessiva, pelo que os políticos
terão de proceder cautelosamente em relação a esta questão se desejarem ser reeleitos. Da
mesma forma, dificilmente se poderá esperar que os empresários aceitem de bom grado
aumentos dos impostos e contribuições num contexto de globalização e liberalização
comercial, em que são necessários constantes aumentos de produtividade e reduções dos
custos para assegurar a capacidade concorrencial e a viabilidade das empresas.

A enumeração destes problemas não deverá ser entendida como implicando a conclusão
que os países desenvolvidos não dispõem de armas para os enfrentarem – pois não é esse o
caso. Contudo, quaisquer respostas políticas implicarão desvantagens e perdas substanciais
por parte de sectores importantes da sociedade – o que sugere que os governos começarão
provavelmente por procurar prolongar o status quo e adiar as medidas mais críticas. No
longo prazo, essa táctica revelar-se-á tão inadequada quanto prejudicial.

Entre as soluções que os governos ver-se-ão certamente obrigados a adoptar, incluem-se as
seguintes:

• O aumento da duração da vida activa (o Japão, os Estados Unidos e diversos outros
países estão já a tomar medidas neste sentido).

• A redução das pensões de reforma.
• A busca de ganhos de eficiência ao nível dos sistemas públicos de saúde (incluindo a

introdução da possibilidade de concorrência por parte de prestadores privados no
âmbito dos sistemas financiados pelo estado).

• Incentivos ao desenvolvimento e generalização de regimes de pensões alternativos
(uma vez que os regimes solidários e horizontais tornar-se-ão insustentáveis, na
ausência de um conjunto coerente de políticas que inclua o recurso a mais imigração
a par de aumentos de produtividade extraordinários e sustentados).

• Novas (e muito mais radicais) fases de restruturação económica – desta feita em
consequência da realidade política imposta pelas transformações demográficas.

A maior parte dos estados tem já vindo a tomar medidas num ou mais destes sentidos, o que
tem permitido a emergência de um conjunto de “boas práticas”. Porém, a oposição política
às soluções mais evidentes começa já a revelar-se significativa e tenderá a acentuar-se à medida
que os efeitos dos cortes ao nível dos serviços públicos previstos na maioria dos casos passarem
a ser sentidos por segmentos cada vez mais alargados da população. Segundo a perspectiva
veiculada neste capítulo, apenas três soluções são verdadeiramente de considerar no longo
prazo: (a) o aumento gradual da idade de reforma; (b) o aumento significativo e sustentado
dos níveis de fecundidade; e (c) o aumento muito substancial dos níveis de imigração.

A primeira destas soluções obrigará os governos a confrontarem-se com a resistência dos
reformados e dos grupos etários próximos da reforma – dois grupos que detêm uma fatia
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desproporcional da riqueza e do poder político em cada país. Nesta batalha, é bem possível
que os governos apenas consigam vitórias marginais – as quais poderão levar muito mais
tempo do que o permitido pelo problema em questão.

A segunda – o aumento da fecundidade – implicará uma inversão das tendências de longo
prazo e exigirá nada mais, nada menos do que uma revolução ao nível da lógica económica
e das normas sociais actualmente prevalecentes.Ainda assim, certos governos (como os do
Japão e França) oferecem já enormes incentivos ao aumento do número de filhos e é de
esperar que mais governos optem por esse caminho.

A última solução – o aumento muito substancial da imigração – exigirá uma mudança de
atitudes ainda mais radical, que permita ultrapassar as resistências tradicionais à imigração
em grande escala e às mudanças sociais e culturais que ela implica. Serão certas sociedades
que parecem valorizar a tradição e a continuidade acima de tudo o resto, como é o caso das
sociedades europeias e das sociedades milenares asiáticas, capazes de dar o salto exigido pelo
aumento dos níveis de imigração? Terão os paises tradicionais de imigração a capacidade de
começar a preparar politicamente o terreno para o aumento dos fluxos de entrada de
imigrantes de que também irão necessitar no futuro? Serão estes dois tipos de sociedades
capazes de gerir as reacções políticas e sociais a que esta difícil solução dará origem?
Efectivamente, o que está em causa é um conjunto de mudanças e ajustamentos
extremamente significativos. Porém, estas sociedades não poderão almejar a continuar a ser
actores relevantes no panorama internacional se se revelarem incapazes de enfrentar as
transformações demográficas atrás indicadas, ou se o fizerem sem a sabedoria necessária.

CONCLUSÃO

As categorias utilizadas na análise social não emergem espontaneamente; pelo contrário, são
criadas e desenvolvidas pelos analistas quando pretendem apreender um determinado
“problema”.Uma vez estabelecidas,porém,essas categorias são extremamente difíceis de alterar.
O domínio complexo e em constante mutação das migrações internacionais, a crescente
complexidade das suas causas, processos e consequências e o contexto global radicalmente novo
no qual têm lugar são três factores que requerem uma constante revisão tanto da pertinência dos
instrumentos analíticos e conceptuais de que dispomos como das categorias e estruturas
administrativas que deles resultam neste domínio.

Mesmo a mais superficial das recensões dos modelos administrativos e de gestão dominantes nos
países industriais avançados e dos dados e políticas que os acompanham permite verificar que o
actual sistema migratório internacional se baseia em construções ideais ultrapassadas e
alarmantemente dicotómicas. Lamentavelmente, grande parte dos trabalhos científicos tem
reforçado estas tendências.Por exemplo,os estados são classificados como emissores ou receptores;
os migrantes como permanentes ou temporários; e as razões para a migração como
correspondendo ao desejo de melhoria da situação económica ou à busca de protecção em
resultado de desastres, calamidades ou de um receio fundado de perseguição. Estas dicotomias

A EUROPA E OS SEUS IMIGRANTES NO SÉCULO XXILXIV



grosseiras, bem como as estruturas administrativas e os sistemas de recolha e tratamento de dados
que foram erigidos em torno delas, pouco contribuem para tornar inteligível a realidade dos
padrões migratórios actuais. Actualmente, as pessoas movem-se por diversas razões ao mesmo
tempo. Por outro lado, muitos estados são simultaneamente emissores e receptores de números
substanciais de migrantes,podendo ainda servir como regiões de trânsito.Uma proporção cada vez
maior dos imigrantes “permanentes” regressa ao país de origem ou decide reemigrar a partir do
país que adoptou para residência, ao mesmo tempo que muitos residentes temporários, incluindo
estudantes e profissionais liberais, optam mais tarde por se instalar nos seus países de acolhimento.

A necessidade de compreender estes comportamentos e de adaptar de forma consentânea os
modelos de gestão de fluxos e de processamento de dados constitui um desafio adicional em matéria
de gestão das migrações que se vem somar aos discutidos ao longo deste capítulo. Uma vez que
tanto os estados como os indivíduos actuam simultaneamente no contexto de múltiplos “sistemas”
de mobilidade, parece ser claro que a gestão de processos transnacionais complexos através de
mecanismos atávicos e ineficazes dará cada vez menos frutos nos tempos que se avizinham.

Tendo em conta as repercussões significativas em termos de migrações internacionais que
resultarão das necessidades e dos diferenciais a nível económico, político, demográfico e de
direitos humanos, é essencial que nos preparemos melhor para o futuro. O facto das migrações
constituírem um ingrediente cada vez mais essencial do sucesso económico dos países do Norte
implica que as políticas e as estruturas administrativas concebidas no âmbito de quadros
conceptuais tão ingénuos quanto os atrás referidos estejam destinadas ao fracasso no longo prazo.

A adopção de um conjunto de políticas mais perspicazes e eficazes terá de ter em conta a
multiplicidade de experiências levadas a cabo nos diferentes estados industriais avançados e o
respectivo grau de sucesso, ao mesmo tempo que terá de reconhecer que o “sucesso” é acima de
tudo uma função do esforço, recursos, empenho, flexibilidade e adaptabilidade das respostas, a par
da sua adequação à história e à cultura de cada estado.Isto é válido tanto para o controlo dos fluxos
ilegais como, de forma mais ampla, para a gestão dos fluxos legais. Para que seja possível alcançar
maior sucesso na resolução do quebra-cabeças da imigração, serão ainda necessárias confiança,
determinação, liderança e visão por parte dos decisores políticos.Ainda que estes atributos sejam
raros e preciosos, porém, estão certamente ao alcance dos países democráticos avançados.

Existe um reconhecimento generalizado de que o regime global de gestão das migrações
internacionais está carente de uma reforma profunda. O que é muito menos certo é que essa
reforma venha a resultar de um esforço ponderado que tenha em consideração os interesses de
todas as nações e que consiga equilibrar esses interesses com os compromissos internacionais de
cada uma – ou que, pelo contrário, constitua pouco mais do que mais um novo exemplo da
típica reacção reflexa de reforço securitário dos controlos.

Este capítulo baseia-se em parte num texto mais breve e menos amplo publicado com o título “Managing
Rapid and Deep Change in the New Era of Migration”, In The Politics of Migration: Managing
Opportunity, Conflict and Change, editado por Sarah Spencer, 39-58.
Oxford: Blackwell Publishing, 2003.
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